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ATA DA 52 REUNIAO DA COMISSAO TEMPORARIA PARA EXAMINAR O PROJETO DE LEI N° 4, DE
2025 (ART. 374 RISF) DA 32 SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA 572 LEGISLATURA, REALIZADA
EM 23 DE OUTUBRO DE 2025, QUINTA-FEIRA, NO SENADO FEDERAL, ANEXO II, ALA SENADOR
ALEXANDRE COSTA, PLENARIO N° 3,

As dez horas e dezoito minutos do dia vinte e trés de outubro de dois mil e vinte e cinco, no
Anexo I, Ala Senador Alexandre Costa, Plenario n°® 3, sob a Presidéncia do Senador Rodrigo
Pacheco, redne-se a Comissdao Temporaria para examinar o Projeto de Lei n°® 4, de 2025 (Art. 374
RISF) com a presenca dos Senadores Veneziano Vital do Régo, Soraya Thronicke, Marcos
Rogeério, Carlos Portinho, Fabiano Contarato, Eduardo Braga e Laércio Oliveira, e ainda dos
Senadores Styvenson Valentim e lIzalci Lucas, ndo-membros da comissao. Deixam de comparecer
os Senadores Efraim Filho, Otto Alencar, Flavio Arns, Weverton e Tereza Cristina. Havendo
numero regimental, a reunido é aberta. A presidéncia submete a Comissao a dispensa da leitura
e aprovacao da ata da reunido anterior, que é aprovada. Passa-se a apreciacdo da pauta que
divide-se em duas partes: 12 Parte - Deliberativa (Extrapauta). ITEM 1 - Requerimento N° 26
, de 2025, de autoria do Senador Rodrigo Pacheco, que : "Solicita inclusdo dos seguintes
convidados para a 22 parte do debate sobre "Parte Geral e Direito Digital", em audiéncia pubica
a ser realizada em 23/10/2025: Sra. Fernanda Rodrigues da Silva Fernandes, Defensora Publica;
Sr. Vicente de Paula Ataide Jr; Professor de Direito da Universidade Federal do Parang; Sr. Dierle
José Coelho Nunes, Professor de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais ; Sra. Layla
Abdo Ribeiro de Andrada, Advogada e consultora juridica em Processo Legislativo; Sra. Patricia
Carrijo, Juiza de Direito e Presidente da Associacdo dos Magistrados do Estado de Goias -
Asmego; e Sra. Débora Vanessa Caus Branddo, Desembargadora do TJSP, Professora Titular de
Direito Civil da Faculdade de Direito de Sdo Bernardo do Campo." Autoria: Sen. Rodrigo
Pacheco. Resultado: Aprovado. 22 Parte - Audiéncia Publica Interativa. Finalidade:
Continuidade das discussGes sobre a Parte Geral e Direito Digital. Participantes: Sra. Patricia
Carrijo, Juiza de Direito e Presidente da Associacdo dos Magistrados do Estado de Goias -
Asmego; Sra. Layla Abdo Ribeiro de Andrada, Advogada e consultora juridica em processo
legislativo; Sra. Fernanda Rodrigues da Silva Fernandes, Defensora Publica; Sra. Débora Vanessa
Caus Branddo, Desembargadora do TIJSP. Professora Titular de Direito Civil da Faculdade de
Direito de Sdo Bernardo do Campo; Sr. Dierle José Coelho Nunes, Professor de Direito da
Universidade Federal de Minas Gerais; Sr. Vicente de Paula Ataide Jr, Professor de Direito da
Universidade Federal do Parana.; Sra. Rosa Nery, Relatora-Geral da Comissdo de Juristas do
Cddigo Civil; e Sr. Flavio Tartuce, Relator-Geral da Comissdo de Juristas do Codigo Civil.
Resultado: Audiéncia Publica realizada. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunido as
treze horas e cinco minutos. ApOs aprovacdo, a presente Ata sera assinada pelo Senhor
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Presidente e publicada no Diario do Senado Federal, juntamente com a integra das notas
taquigraficas.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente da Comissao Temporaria para examinar o Projeto de Lei n°® 4, de 2025 (Art. 374 RISF)

Esta reunido esta disponivel em audio e video no link abaixo:
http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2025/10/23

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG. Fala da Presidéncia.) - Havendo numero regimental, declaro aberta a 52 Reunido da
Comissdo Temporaria para examinar o Projeto de Lei n° 4, de 2025, que dispde sobre a
atualizagao da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Coédigo Civil), e da legislagao correlata.

A presente reunido se destina a continuagéo do debate sobre os temas relativos a parte
geral e ao direito digital do Cédigo Civil.

Esta audiéncia conta com a participagao dos seguintes convidados: Dra. Fernanda da Silva
Rodrigues Fernandes, Defensora Publica; Dr. Vicente de Paula Ataide Jr, Professor de Direito da
Universidade Federal do Parand; Dr. Dierle José Coelho Nunes, Professor de Direito da
Universidade Federal de Minas Gerais; Dra. Layla Abdo Ribeiro de Andrada, Advogada e
Consultora Juridica em Processo Legislativo; Dra. Patricia Carrijo, Juiza de Direito e Presidente da
Associagdo dos Magistrados do Estado de Goids; Dra. Débora Vanessa Caus Brandéo,
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Desembargadora do Tribunal de Justica de Sado Paulo e Professora Titular de Direito Civil da
Faculdade de Direito de Sdo Bernardo do Campo, Sao Paulo; Professora Rosa Maria de Andrade
Nery, Relatora Geral da Comissao de Juristas para atualizagdo do Cddigo Civil; Professor Flavio
Tartuce, Relator Geral da Comissao de Juristas para atualizagédo do Cédigo Civil.

Antes de iniciarmos a audiéncia, consulto o Plenario sobre a possibilidade de inclusdo
extrapauta do seguinte requerimento: Requerimento n° 26, de 2025. (Pausa.)

12 PARTE
ITEM 1
REQUERIMENTO N° 26, DE 2025

Solicita inclusdo dos seguintes convidados para a 22 parte do debate sobre Parte Geral e
Direito Digital, em audiéncia pubica a ser realizada em 23/10/2025:

Sra. Fernanda Rodrigues da Silva Fernandes, Defensora Publica;

Sr. Vicente de Paula Ataide Jr,; Professor de Direito da Universidade Federal do Parang;

Sr. Dierle José Coelho Nunes, Professor de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais ;
Sra. Layla Abdo Ribeiro de Andrada, Advogada e consultora juridica em Processo Legislativo;

Sra. Patricia Carrijo, Juiza de Direito e Presidente da Associagdo dos Magistrados do Estado
de Goias - Asmego; e

Sra. Débora Vanessa Cads Brandao, Desembargadora do TJSP, Professora Titular de Direito
Civil da Faculdade de Direito de Sdo Bernardo do Campo.

Autoria: Senador Rodrigo Pacheco

E da autoria desta Presidéncia.
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Nos termos do art. 89, inciso |, do Regimento Interno do Senado Federal, coloco o
requerimento em votagéo.

Aqueles que concordam permanegam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.
Comunicado da Presidéncia.

Comunico aos presentes que a audiéncia publica funcionard da seguinte forma: cada
convidado terd dez minutos para a sua exposi¢do, e, apos a fala dos convidados, sera
franqueada a palavra ao eminente Relator, Senador Veneziano Vital do Régo, e aos demais
Parlamentares, Senadores e Senadoras da Republica, que queiram fazer uso da palavra.

Comunico novamente que o prazo final para apresentagao das emendas a Comisséo é dia
3 de margo de 2026.

Esta reunido é interativa, transmitida ao vivo pela TV Senado e aberta a participagdo dos
interessados, por meio do Portal e-Cidadania, na internet, e também pelo telefone da Ouvidoria,
0800 0612211.

Daremos inicio as exposigoes.

Passo a palavra a Dra. Patricia Carrijo, Juiza de Direito, Presidente da Associagdo dos
Magistrados do Estado de Goias (Asmego) e membra da Comissao de Juristas para atualizagéo
do Cédigo Civil.

Com a palavra a Dra. Patricia.

A SRA. PATRICIA CARRIJO (Para expor.) — Bom dia, Presidente Rodrigo Pacheco. Bom dia,
Senador Veneziano Vital. Bom dia, Lenita. Bom dia, colegas de Comisséo, Fernanda, Layla.

E um grande prazer estar aqui.

Eu ainda nao sei se o Prof. Flavio Tartuce ja entrou - a Profa. Rosa Nery ainda nao -, mas,
inicialmente, eu quero cumprimentar todos os colegas de Comissao, parabenizar o senhor pela
iniciativa, parabenizar também, pela condugéo dos trabalhos, o Ministro Saloméo.
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Eu poderia dizer que foi uma grande honra estar nesta Comisséo e fazer parte dela. Os
trabalhos realizados foram intensos. Pudemos nos reunir, de norte a sul do pais, com diversos
profissionais do direito. Como uma das representantes da magistratura, posso afirmar aos
senhores que estivemos em varios tribunais de Justiga, ouvindo profissionais que estédo ali no
dia a dia, trabalhando na parte pratica, unindo, dessa forma, ndo s6 a parte académica, os
melhores doutrinadores do direito e estudiosos sobre o assunto, mas também estivemos juntos
e alinhados na parte pratica com quem opera ali no dia a dia — desembargadores, ministros e
juizes.

E, hoje, eu vou trazer aqui para os senhores um pouquinho da parte geral do art. 186, que
ja foi pincelada na ultima audiéncia publica, que trata realmente do ato ilicito, numa redagao
que veio proposta agora, neste momento, conceituando o que é o ato ilicito, num paradigma
diferente do Cédigo Civil anterior, que, na verdade, conceitua a responsabilidade civil, e ndo o
ato ilicito, trazendo uma ideia de dano como fazendo parte do ato ilicito. E Pontes de Miranda,
na sua doutrina, Senador Rodrigo Pacheco, em 1954, ja criticava, falando que a responsabilidade
civil e o ato ilicito nao sdo a mesma coisa; nds estamos falando em género e espécie.

O Codigo Civil de 2002 nao corrigiu esse problema; e, hoje, o novo Cédigo, no art. 186,
traz ai uma nova redacéo, que vai mais de acordo com a realidade da doutrina. Por qué? Porque
o ato ilicito é o ato antijuridico, é o ato que viola o direito, mas nem sempre o ato ilicito provoca

um dano. E é ai que eu posso trazer até alguns exemplos para os senhores.

Vamos pensar na situacao de um ilicito administrativo, como um cidadéo que dirige em
alta velocidade. Ele pode dirigir em alta velocidade e ndo provocar nenhum acidente. Ou o0 mero
fato de vocé estacionar na faixa amarela, numa faixa de pedestre. Vocé pode, naquele momento,
nao ter provocado nenhum dano, mas vocé praticou ali um ilicito, um ilicito administrativo. Mas
a partir do momento em que vocé dirige embriagado e causa um acidente, ai sim vocé provoca
um dano. E, na forma como o Cédigo Civil atual traz o conceito, nés temos ali, na verdade, a
responsabilidade civil definida, e a responsabilidade civil € uma das consequéncias do ilicito.

Eu trouxe os eslaides, néo sei se ja é possivel espelhar... J& consegue, por favor? Porque ai
vai ficar mais elucidativo, pois ali a gente consegue colocar a redagéo...

Eu vou pedir para espelhar, por favor. Pode ir |4 para o terceiro eslaide ja.
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Porque o que acontece, Senadores? Numa visdo bem nitida ali do art. 186, a gente
percebe que o préprio art. 186, hoje, coloca a ideia da ilicitude ligada a ideia da
responsabilidade civil. E isso acaba limitando as fungdes, ndao sé da ilicitude, a eficacia da
ilicitude, mas também, Senadores, da responsabilidade civil. Por qué? Porque a responsabilidade
civil, no cenario em que foi hoje definida e desenhada, ficou muito mais preocupada com uma
visao individualista do cidaddo. Uma vis&o individualista daquela nogao do Caio versus Ticio, em
que a reparagdo perpassa muito mais no aspecto patrimonial, no aspecto da reparagéo
posterior ao fato. Ela se torna muito mais preocupada com o passado.

Isso € uma nogéo relacionada ao século XX. Quando a gente analisa a situagdo que nds
vivemos hoje, do século XXI, nés estamos preocupados com uma visdo de futuro. Nés nao
queremos que os danos acontecam. Por qué? Porque os danos, hoje, séo extrapatrimoniais, eles

s40 muitas vezes coletivos, muitas vezes até anénimos; eles sado difusos, eles sédo coletivos.

Entdo, hoje, o ordenamento juridico estd preocupado em evitar que esses danos
acontecam. Porque a gente percebe que, na funcdo reparatéria, vocé ndo consegue trazer a
pessoa para o status quo ante.

O dano 6timo, o dano perfeito, quando a gente fala de fungéo extrapatrimonial, de danos
extrapatrimoniais, ndo é o dano reparatério. Nés queremos é que ele ndo aconteca. E por isso é
que, na responsabilidade civil - e Pontes de Miranda ja falava isso -, é que a gente precisa de ter
a funcéo preventiva e até mesmo a fungao pedagdgica dentro da responsabilidade civil.

E ai, eu tenho aqui a dificil missdo de mostrar para os senhores o quanto o Cédigo, esse
trabalho realizado pela Comissdo, em suas diferentes Subcomissdes, conseguiu dialogar, ao
ponto de ter uma coordenacédo da Parte Geral, em que o art. 186, nessa sua nova redacgéo, se
coaduna com o art. 927-A, que fala da funcdo preventiva, e vai se coadunar com o livro de
direito digital, que também hoje nés estamos debatendo aqui.

Entao, quando a gente fala aqui em ilicitude, Senador Rodrigo Pacheco, o senhor, que é
advogado também, imagine comigo um contrato de transporte de substancia entorpecente. O
transportador entrega a substancia entorpecente. Ele pode executar esse contrato? Ele nédo
pode executar esse contrato, porque ele é invéalido no seu objeto, entdo ha ai uma ilicitude no
objeto - e ndo tem nada a ver com a responsabilidade civil. N6s ndo temos o conceito ali de ato
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ilicito no art. 186, e a Comissao propde agora que nés tenhamos o conceito do ato ilicito no
caput do 186.

Quando a gente fala ali de eficacia caducificante, o herdeiro que sonega bens vai perder o
direito da heranga. Por qué? Ato ilicito violador de direitos. Quando a gente fala de eficacia
autorizante, o doador que revoga por ingratidao a doagao: perde-se ali o direito.

Isso sdo sé algumas das eficacias do ato ilicito, e € onde nés estamos. Nés, nao, isto é algo
que desde Pontes de Miranda vem sendo defendido, que o ato ilicito possui outras eficacias,
além de todas essas, além da responsabilidade civil no seu aspecto reparatério, também na
funcao preventiva, também na funcédo pedagdgica.

Por favor, eu vou pedir para prosseguir. (Pausa.) Pode também prosseguir, por favor.

E ai, aqui, o art. 927-A - que hoje ndo é o grande objeto, que é a parte da
responsabilidade civil, a Subcomissao que eu tive a oportunidade de compor, e nés vamos ter a
oportunidade ainda de discutir aqui, na presenga do Prof. Nelson Rosenvald também - é um que
conversa e dialoga muito bem com o art. 186 a partir de agora. Por qué? O art. 927-A traz a
responsabilidade civil numa das suas fungdées mais importantes, que estd sendo muito bem
recebida pela doutrina, que estd sendo muito bem analisada hoje em todos os paises que
passaram por uma reforma do Cédigo Civil, como o Cédigo Civil da Argentina, como o Cédigo
Civil belga. Por qué? Ndo ha como negar que a responsabilidade civil precisa prevenir os danos
antes que eles acontegam.

A gente traz aqui que "Todo aquele que crie situagdo de risco, ou seja responsavel por
conter os danos que dela advenham, obriga-se a tomar as providéncias para evita-los". Ali eu fiz
questdo de negritar para os senhores, para facilitar a visualizagdo: "§ 1° [..] mitigar a sua
extensdo e nao agravar o dano [..]", "tutela preventiva do ilicito". E a prépria Constituicdo
Federal, senhores, no art. 5°, fala que é dever do Poder Judiciario apreciar qualquer tipo de
ataque antes mesmo que ele acontecga, que é a tutela inibitéria. Tudo isso em consonéncia com
a reforma do Cdédigo de Processo Civil de 2015, que trata também da tutela inibitéria. Entéo,
vejam os senhores que noés estamos falando ai de uma coordenacdo do sistema, sendo o
Cédigo Civil o nucleo central.
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Eu vou pedir para prosseguir, por favor.
Aqui a gente vem com a multifuncionalidade da responsabilidade civil.
Pode passar, por favor.

E aqui estamos entrando, no Cédigo Civil, na parte do direito digital. Esse livro, Do Direito
Digital, conversando... Quando a gente fala agora de danos aos algoritmos, quando a gente fala
de lei de protecédo de dados, quando a gente fala de inteligéncia artificial - pode prosseguir, por
favor —, a gente percebe que, nos arts. 2.027-N, 2.027-U e 2.027-V, hd uma perfeita consonancia
com o art. 927-A e com o art. 186, que fala exatamente da prevengéo de danos.

E ali eu fiz também questdo de negritar: "E dever de todos os provedores e usuérios no
ambiente digital: [...] agir com ética e responsabilidade, evitando praticas que possam causar
danos a outros usuarios [...]".

Vejam os senhores a ideia de prevengéao do ilicito.

Art. 2.027-U: "E assegurado a todos o direito a um ambiente digital seguro e configvel,
baseado nos principios gerais de transparéncia, de boa-fé, da funcéo social e da prevengéo de
danos".

Por favor, no 2.027-V: "As praticas de moderagdo de conteudo devem respeitar a néao
discriminacéo e a igualdade de tratamento, a garantia da liberdade de expresséao e a pluralidade
de ideias, facilitando a prevengao e a mitigagao de danos".

Entao, observem os senhores a preocupacédo das Subcomissdes, de uma forma geral, em
prevenir danos. Porque o Cédigo Civil atual, como nucleo central do sistema, como a norma
mais importante do direito privado, que regula realmente as nossas atividades, ndo pode estar
preocupado, Senadores, em apenas entregar situacdes financeiras.

E aqui eu fago questdo de finalizar falando do seguinte exemplo pratico. Imaginem os
senhores uma empresa de provedores de internet que tenha acesso a informagdes sensiveis
nossas, o que ¢ algo usual, seja de seguranga, seja de intimidade, seja de imagem de qualquer
um de nés; e que haja um vazamento, uma invaséo, na verdade, nessa empresa.
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Observem que o art. 2.027-V trabalha com a obrigagéo tedrica da prevengéo, porque fala
que essa empresa tem o dever de comunicar aos seus usuarios que houve essa invasdo, mesmo
que ainda nao tenha acontecido nenhum tipo de vazamento. Ela tem o dever de comunicar que
aconteceu essa invasao. Segundo a nova redagéo proposta pelo art. 186, a gente percebe que ja
aconteceu um ilicito, mesmo que néo tenha acontecido dano. Por qué? Porque ainda ndo houve
0 vazamento, mas o ilicito j& aconteceu, porque houve uma situagdo de vulnerabilidade da
nossa privacidade.

Mas observem que ndés ndo vamos precisar esperar, para acionar o Poder Judiciario, que
acontecam esses vazamentos, buscando-se varios processos, processos coletivos, processos
individuais, assoberbando cada vez mais o Poder Judicidrio com inimeras agdes de cunho
reparatorio, de dano material, de cunho extrapatrimonial, quando, na verdade, é possivel buscar-
se a tutela inibitéria, obrigando-se que essa empresa adote medidas seguras para que nao
acontegam esses vazamentos, porque, a depender do que seja publicado na internet hoje que a
gente tem, seja nossa imagem, nds poderemos ter uma devolugéo do status quo ante da nossa
dignidade, da nossa personalidade.

E ndo ha como se falar que isso vai violar a seguranca juridica. Muito pelo contrério, as
empresas vdo poder investir em situagbes de prevengdo, em accountability, vao poder
realmente prevenir e, dessa forma, nés vamos ter ai uma seguranga muito maior, ndo sé
preservando-se a saude, a dignidade, assegurando-se a Constituicdo e os direitos da
personalidade do nosso cidadao, mas tendo também um Cédigo Civil atualizado e que caminhe

junto com todas as nossas normas.
Espero que tenha contribuido ai para a compreensédo dos senhores.
Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Muito obrigado, Profa. Dra. Patricia Carrijo. Eu a cumprimento pelo pronunciamento
feito, muito importante, acerca dessa mudanca do art. 186 do Codigo Civil e, de publico,
agradeco também sua colaboragdo a Comissdo de Juristas, que discutiu esse projeto e o
apresentou como anteprojeto, que veio a ser apresentado por mim como um projeto de lei.
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Muito obrigado por sua contribuigéo.

E passo imediatamente a palavra ao Dr. Vicente de Paula Ataide Jr, que é Professor do
Departamento de Direito Civil e Processual Civil da Universidade Federal do Parand, pés-Doutor
em Direito Animal pela Universidade Federal da Bahia, membro consultor da Comissao de
Juristas para atualizagdo do Cédigo Civil.

Tem a palavra o Prof. Vicente de Paula Ataide Jr, que participara pelo sistema remoto.

O SR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JR. (Para expor. Por videoconferéncia.) - Bom dia a
todos, bom dia a todas!

Eu gostaria de cumprimentar os Senadores e Senadoras presentes, os professores e
membros da Comissdo de Juristas — Profa. Rosa Neri, Prof. Flavio Tartuce, Prof. Dierle, Profa.
Débora, Profa. Patricia Carrijo, e de agradecer o convite e a oportunidade de colaborar nesta
audiéncia publica, que se revela bastante importante para essa democratizagdo dos debates a
respeito da reforma do Cédigo Civil.

Eu tive a honra também de compor a Comissdo de Juristas na qualidade de membro
consultor, especificamente para tratar do tema da tutela civil dos animais na reforma do Cédigo
Civil. De maneira, Senador Rodrigo Pacheco, que o cumprimento também pelo seu empenho,
pelo seu histérico de protegao animal a frente do Senado Federal, e cumprimento também, em
especial, o Senador Vital do Régo, a quem tive a honra de conhecer durante a tramitagdo do
projeto do Cédigo de Processo Civil, pois tive a oportunidade de participar desses debates
enquanto representante da Associagéo dos Juizes Federais do Brasil (Ajufe). Entdo, com V. Exas.,
Senador Rodrigo Pacheco, Senador Vital do Régo, estamos em muitas boas mé&os no Senado
Federal para o avango da legislagéo civil.

Como a minha participagéo se limita aos avangos da tutela civil dos animais na reforma do
Codigo Civil, o objeto da minha participagao se restringe a defesa de dois artigos especificos
contidos na parte geral desta proposta do projeto de lei para a Reforma do Cédigo Civil: o art.
19 e o art. 91-A, que integram a proposta de uma nova parte geral para o Cédigo Civil Brasileiro.

E bem importante pontuar, Senador Rodrigo, que ambos os artigos — em especial o art.
91A - foram objeto de intensas discussées na Comisséo de Juristas, que produziu um texto de
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equilibrio. E bem importante acentuar este ponto: a proposta de tutela civil dos animais na
reforma do Cédigo Civil é inexoravelmente uma proposta de equilibrio entre a protegédo animal
e os interesses humanos que se envolvem ai quando nés falamos da fauna, do meio ambiente e
especialmente dos animais.

Agora, talvez a questdo inicial importante destacar é por qué, qual é a necessidade de
inserir artigos especificos na parte geral que tratem da tutela civil dos animais? A resposta é
muito simples, porque o atual Cédigo Civil, o Cédigo Civil em vigor, é completamente omisso
quanto a essa matéria. Nao ha nenhum artigo na parte geral do Cédigo Civil que trate sobre a
natureza juridica dos animais e abra espago para uma protegao juridica especial, que é uma
condicionante, uma imposigao da nossa Constituicdo Federal de 1988, que, como todos sabem,
instituiu a regra constitucional de proibigao da crueldade contra animais.

Ora, se ha uma omisséao da parte geral quanto a esse tema, quanto a natureza juridica dos
animais e a tutela civil dos animais, qual seria a nossa base? Qual é a base que a Comissao
adotou para fazer a proposta desses artigos e especialmente do art. 91-A? A base disso,
Senador Rodrigo Pacheco, séo os avangos que o Direito Civil europeu ja registra antes mesmo
dos anos 90 do século passado. Quero dizer com isso que gradativamente muitos paises da
Unido Europeia ja alteraram os seus Cédigos Civis de formas diferentes para reconhecer que os
animais merecem uma protegao especial e que nao podem ser tratados como bens inanimados,

como coisas que nao tém sentido, sentimentos, senciéncia, como a proposta se refere.

Eu indico aqui, por exemplo, a alteracdo do Cdédigo Civil austriaco, no final dos anos 80,
para dizer que animais nao sdo coisas. Na sequéncia, nos anos 90, o Cdédigo Civil aleméao
também instituiu a regra de que animais ndo sao coisas e, nesse mesmo sentido, a alteragéo da
legislagao civil da Suiga no inicio dos anos 2000 e da Holanda, todos paises que alteraram o seu
Cdédigo Civil para afirmar que animais ndo sédo coisas e respeitar o Estatuto da Senciéncia
Animal.

De uma forma ligeiramente diferente, entre paises influenciados pelo Tratado de Lisboa,
que alterou o funcionamento da Unido Europeia, veio a Franga, em 2015, com uma técnica
diferente, dizendo que animais sdo seres vivos dotados de sensibilidade. E a alteracdo do
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Cddigo Civil francés influenciou, vejam bem, o Cédigo Civil portugués, a reforma do Cédigo Civil
portugués, de 2017 e, mais recentemente, do Cédigo Civil espanhol.

Entdo ndo ha nenhuma invengédo, nenhuma aventura na redacdo proposta de ambos os
artigos, em especial do art. 91-A. E apenas o alinhamento do direito civil brasileiro aquilo que,
globalmente, em especial no direito civil europeu, ja se avangou em termos de natureza juridica
dos animais.

Sao dois artigos bem interessantes, o art. 19, que foi incluido dentro dos direitos da
personalidade, que tem a Profa. Rosa Nery como a grande artifice desse artigo, e que é muito
simples, ndo tem absolutamente nenhuma novidade, mas reconhece que a afetividade, que hoje
€ um fenémeno sociolégico dos seres humanos, pelos seus animais de estimagao, também
constitui um direito da personalidade — um direito da personalidade humana: um direito da
personalidade humana no sentido de perceber que é um fenémeno real, contemporaneo, a
afetividade expressa naquilo que o art. 19 menciona dos animais de estimagdo que estdo no
entorno sociofamiliar das pessoas naturais. Entdo, ndo ha nenhuma ruptura metodolégica com a
redacéo desse art.19.

O art. 91-A, de fato, é bem interessante em termos de avango da tutela civil dos animais,
mas sem dar nenhum grande salto, sem dar nenhuma revolugdo no que tange a natureza
juridica dos animais. A proposta do art. 91-A apenas alinha o Brasil 8 mais moderna legislagao
civil europeia. E nitido, e isso ficou muito claro desde o inicio dos trabalhos da Comissdo de
Juristas, que a reforma do Cédigo Civil Portugués, de 2017, foi a base para a redagéo do art. 91-
A, que trata da natureza juridica dos animais no ambito da parte geral. E ela simplesmente
seguia por aquilo que o conhecimento cientifico ja bem estabeleceu nos dias atuais: os animais
sdo seres vivos, sencientes. Vale dizer, a senciéncia animal é algo que ja estd consolidado

cientificamente, e isso é comprovado por duas declaragdes cientificas internacionais, a
Declaragao de Cambridge, de 2012, complementada pela Declaragao de Nova York, de 2024.

Nao é inovagdo, é simplesmente trazer para a legislagao civil, como norte, como guia,
como diretriz, aquilo que cientificamente ja se consolidou. Ou seja, animais sdo seres Vivos,
sencientes e, exatamente pela senciéncia animal, merecem uma protegao juridica especial. Mas
guanto a essa protegao juridica especial, Senador Rodrigo Pacheco, a Comissdo foi muito
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inteligente em reconhecer que o Cdédigo Civil ndo é o espago para o detalhamento desse
estatuto da senciéncia animal e que isso deve ser matéria de uma lei prépria, discutida
especificamente para este fim. E esse é o objeto do §1° do art. 91-A.

Com essas consideragdes, Senador Rodrigo Pacheco, Senador Vital do Régo, demais
Senadores que compdem esta Comissédo, ndo ha razdes de ordem técnica do ponto de vista do
direito civil para ndo aprovar ou para suprimir esses artigos, tanto o 19 como o 91-A. Eles
espelham o que ha de mais moderno, tanto do ponto de vista da ciéncia empirica como
também daquilo que ja se avangou nos paises europeus em matéria de direito civil.

Eu agradego essa oportunidade de poder participar dessa audiéncia publica e fico a
disposigao para qualquer indagacéo a respeito dessa matéria.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Muito obrigado, Prof. Vicente de Paula Ataide Jr,, que é do Departamento de Direito Civil
e Processual Civil da Universidade Federal do Parand, que traz a esta Comissdo uma reflexao
sobre esses conceitos novos ou inovadores, dada a omissdo do Cédigo Civil atual, em relagéo
aos animais, ndao s6 a protegdo aos animais, mas a tutela juridica da relagdo entre seres
humanos e animais, especialmente pela afetividade que une seres humanos a animais e que
precisa ter essa tutela juridica. Ele faz referéncia - o professor — ao art. 19 do projeto, que diz: "A
afetividade humana também se manifesta por expressées de cuidado e de protegdo aos animais
que compdem o entorno sociofamiliar da pessoa”. Entdo, € um artigo, na minha opinido, muito
bem posto para essa tutela da afetividade entre seres humanos e animais, considerando que
animais nao sao coisas, mas seres dotados de sensibilidade e por isso precisam ter a tutela
juridica, ndo equiparada, evidentemente, aos seres humanos — néo é essa a razéo de ser —, mas é
preciso ter uma tutela juridica especial aos animais.

O Professor também faz uma referéncia ao art. 91-A, em especial ao §1°. Diz o art. 91-A,
Senador Veneziano Vital do Régo: "Os animais sao seres vivos sencientes e passiveis de
protecgao juridica prépria, em virtude de sua natureza especial”. E o §1° diz: "A protecéo juridica
prevista no caput sera regulada por lei especial, a qual dispora sobre o tratamento fisico e ético
adequado aos animais”. E diz o §2°: "Até que sobrevenha a lei especial, sdao aplicaveis,
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subsidiariamente, aos animais as disposi¢cdes relativas aos bens, desde que n&do sejam
incompativeis com a sua natureza, considerando a sua sensibilidade”.

Entdo, é um tema muito importante de ser tratado. E muito importante que as pessoas
compreendam uma parte importante dessa atualizagao do Cédigo Civil, em relagao aos animais,
aos seus direitos, aos direitos das pessoas, que, na relagao de afetividade com os animais, tém
isso também tutelado pelo Cédigo Civil, como uma novidade no direito civil brasileiro, a partir
dessas exposi¢oes aqui bem destacadas pelo Prof. Vicente de Paula Ataide Jr. Ele inclusive faz
um paralelo ao direito comparado com outras legislagdes do mundo que ja tutelam esses
direitos, de modo que o Brasil busca também se atualizar. Esse € um exemplo muito expressivo
da importancia da atualizacdo do direito civil, dada a evolucdo das relagées pessoais, das
relagdes sociais que precisam ter uma norma ou uma lei adequada a essas relagoes novas.

Entdo, nos ultimos 30 anos, houve grandes evolugdes, inclusive dessa relagdo e dessa
compreensdo do que sdo os animais e da importancia de tuteld-los, e dai essa boa e
interessante novidade no projeto em relagdo ao direito dos animais, ao que pego atengao para

que tenhamos a melhor reflexdo e o melhor texto possivel em relagdo a esse tema.

Por isso, eu agradego a contribuicao do Prof. Vicente de Paula Ataide Jr. na sua exposigao,

particularmente em relagédo a esse tema.

A nossa Profa. Rosa Nery, que foi relatora geral, com o Prof. Flavio Tartuce, da atualizacédo
na Comissao de Juristas, pede a palavra, uma inversao de pauta, para que possa se pronunciar,
em razao de uma circunstancia de necessidade de viagem. Entéo, eu vou passar a palavra agora
a Profa. Rosa Nery para sua participacdo nesta audiéncia publica.

Uma vez mais, com muita satisfagdo de ouvi-la, Profa. Rosa Nery, que tem a palavra.

A SRA. ROSA NERY (Para expor. Por videoconferéncia.) - Sr. Presidente, Senador Rodrigo
Pacheco; Sr. Relator da nossa Comissdo, Senador Veneziano Vital do Régo, é uma honra
novamente estar aqui.

Cumprimento, na pessoa da Desembargadora Brandao, todos os nossos colegas que
participaram da Comissdo e também toda a audiéncia aqui presente, participando dessa
atividade civilizatéria que é mexer no Cédigo Civil.
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Os dois temas trazidos, Exceléncias, sdo da mais alta importancia e sdo todos eles muito
dificeis de serem compreendidos; ndo sdo faceis de serem compreendidos. O que trouxe a
nossa querida Magistrada Dra. Carrijo, representando seus colegas e as agruras que eles sofrem
a respeito da dosagem da responsabilidade civil e da prépria responsabilidade civil como
instituto punitivo ou instituto de precaugao, cria situagées muito curiosas para a nossa vida civil.

Eu gostaria de chamar a atencao de V. Exas., de maneira a trazer a preocupagao dos
senhores, como politicos que tém a vida voltada para a feitura dessa lei nova, dessa atualizagao
nova, para o seguinte ponto: nés temos, Srs. Senadores, senhores professores, uma formacéo
latina. Essa nossa formagao latina sempre nos fez compreender que a ilicitude era um malvezo
do nosso comportamento de agir com culpa ou com dolo e que 0os nossos negécios juridicos, se
feitos com erro, dolo e coagéo, ou fraude ou simulagao, poderiam ser nulificados.

A ilicitude é uma palavra que tem vérias acepgoes. Ela pode ter a acepgédo de algo
nulificante - do contrato feito com dolo, por exemplo. Ela pode ter uma fungao determinadora
de um suporte fatico para o mundo juridico, para a irradiagao da eficacia responsabilizadora de
alguém. Ela pode ser relacionada com a perda de um direito, a caducidade de um direito. Ela
pode ser alusiva a infracdo culposa de deveres e de obrigagdes. Ndés conhecemos mais a
palavra "ilicito" quando nés estamos diante dessa infragdo culposa de deveres, de obrigagdes,
de acgdes, de excegoes. E é isso que a Profa. Carrijo diz quando fala que Pontes de Miranda levou
em consideracao novidades a respeito de ilicitude.

Pois bem, nés no Cédigo Civil cuidamos muito da palavra "ato", "ato ilicito", "negdcio
juridico ilicito", mas ndo cuidamos nada da palavra "atividade". E, no entanto, a atividade esta
dentro do sistema, quer porque o Cédigo de direito privado, que é o Cédigo Civil, abarca a
fungéo de trazer para seu seio normativo o direito empresarial, quer porque o risco nos compele
a dizer que pode haver uma ilicitude que se responde objetivamente. Entao, é nesse contexto
que se poe a seriedade do que disse a Juiza Carrijo, que conhece os problemas na hora da
decisao sobre se houve ou ndo houve um ato ilicito, se houve ou se ndo houve uma atividade

ilicita.

Por isso, Sr. Presidente, o art. 185-A do Cédigo Civil fala de atividade ilicita - a proposta
que nés estamos fazendo fala de atividade ilicita. E por isso que na Parte Geral existem tantas
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novidades que trazem a baila uma série de questdes que, para serem enfrentadas, exigem que
nés tenhamos vontade de compreender o que a Comissao quis dizer. "Prevengao? Ah, isso nao é
matéria de direito civil." Sera que nao é? Repito: serd que ndo é? Quantos problemas, Exceléncia,
poderiam ser evitados se, no exercicio, por exemplo, da atividade de zelo para com os filhos, os
pais tivessem a obrigacdo de serem previdentes? Sera que o direito civil pode passar ao largo
dessa realidade?

Nao é facil compreender isso — acho que aqui mora um desafio a V. Exas. -, mas o mérito
da Comissao, além de ter posto no papel essa proposta, € de despertar, principalmente, a nossa
necessidade de ver a questéo da responsabilidade civil ndo como apenas uma causa nulificante
de negécio, ndo apenas como uma causa de perda de algum direito, mas como um
acontecimento natural do risco de viver e que tem abrangéncia muito mais ampla do que

aquela que o Codigo Civil hoje nos autoriza a considerar.

Com relagao aos direitos que se relacionam com os animais, eu gostaria de chamar a
atengdo apenas para um exemplo muito simples para compreender o art. 19. Imaginem os
senhores que alguém tem uma reunido, tem gado, no pasto e que, por alguma causa, um
cagador autorizado para caga tenha causado a morte de um desses animais. Evidentemente, o
dono daquela rés seré indenizado civilmente em pecunia. Agora imaginem os senhores que o
caso foi de perda de um animal relacionado com o convivio, um convivio especial que uma
pessoa tem com aquele animal, imaginem o cado-guia de um cego que é perdido por uma agéo
ilicita de alguém: a indenizagao ndo ha de ser s6 material, ela vai alcangar outros patamares que
estdo conectados com outros valores e que dizem respeito a intimidade daquele que perdeu
aquele animal. Entao existem nuances, existem pontos que foram considerados pela Comisséo,
estdo aqui para o escrutinio de V. Exas., por ocasido dos debates em torno da atualizagédo do
Cédigo Civil.

Muito obrigada, Sr. Presidente. Perdoe-me por ndo poder permanecer, vou ficar mais um
pouquinho ouvindo os seguintes, mas vou ter que me retirar e desde logo me despeco,
agradecendo a oportunidade de falar. Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Muito obrigado, Profa. Rosa Nery, nés é que agradecemos por mais uma brilhante



& * ] ;“'l"
%;”: Eﬂmﬁ“ﬁt\‘

/5
%

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

exposicdo e contribuigdo a esta Comissao dada por V. Sa., que foi a relatora geral deste projeto
na Comissao de Juristas. Muito obrigado, Profa. Rosa Nery.

Concedo a palavra imediatamente ao Prof. Dierle José Coelho Nunes, Professor de Direito
da Universidade Federal de Minas Gerais, Doutor em Direito Processual pela PUC Minas e pela
Universidade La Sapienza de Roma, Membro Consultor da Comissdo de Juristas para a
atualizagdao do Cdédigo Civil. Com as devidas saudagdes mineiras, eu passo a palavra ao Prof.
Dierle, que falara pelo sistema remoto. Com a palavra, Professor.

O SR. DIERLE JOSE COELHO NUNES (Para expor. Por videoconferéncia.) — Bom dia a
todos, Exmo. Presidente, Senador Rodrigo Pacheco, meu dileto conterrdaneo, Exmo. Senador
Veneziano Vital do Régo, demais Senadoras, Senadores, saudo também aqui todos os membros
da Comisséo de que tivemos a honra e a oportunidade de participar, na pessoa da Profa. Rosa
Nery e do Prof. Flavio Tartuce.

Exceléncias, € uma grande honra poder contribuir mais uma vez com o Parlamento
brasileiro, na inauguracdo de uma alteragéo legislativa de tamanha relevancia, porque eu ja tive
uma experiéncia muito rica durante os trabalhos de formulagdo do Cédigo de Processo Civil,
que me demonstrou com muita clareza, de forma inequivoca, a importancia dessa etapa do
processo legislativo que é, sem duvidas, decisiva para o aprimoramento do projeto e para
assegurar que nés entreguemos a sociedade o melhor aperfeicoamento da lei civil, compativel
com as transformagdes do nosso tempo e com a tradicdo do nosso sistema juridico. E é
exatamente com esse intento que foi introduzido na legislagao, no projeto, um livro especifico
do Direito Civil Digital, na medida em que, como bem destacou, na ultima audiéncia, o Senador
Portinho, nés precisamos legislar com a mente aberta e especialmente com a mente aberta
reconhecendo que nds vivemos, ao longo dos ultimos 20 anos, ou pelo menos desde o advento
do Cédigo de 2002, uma verdadeira virada tecnolégica na sociedade do préprio direito.

Houve um avango muito brutal das tecnologias de informagdo e comunicagdo, que
reconfigurou por completo as interagdes sociais, as relagées econémicas, patrimoniais e que
instaurou a ideia de que, na verdade, nés nao constituimos s6 um novo ambiente, um ambiente
digital, nés criamos uma verdadeira racionalidade digital, um modo de pensar que transcende
claramente o espaco fisico e que muda, inclusive, uma série de relagdes juridicas. E essa
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transformagao nao pode ser ignorada na medida em que, se nds assim o fizermos, noés
criaremos um verdadeiro cendrio de anomia regulatéria, quase um velho oeste digital, numa
série de aspectos, apesar da existéncia j& de uma série de legislagdes esparsas tratando do
digital, mas me parece que uma auséncia de parametros juridicos basicos e sélidos acaba
ameacando os direitos e enfraquece a prépria autoridade normativa do Estado, tornando
indispensavel, na nossa perspectiva, a intervengdo do Parlamento no que diz respeito a essa

matéria.

Essa transformacéo, Exceléncias, € amplamente comprovada por uma série de estudos que
claramente mostra que noés estamos diante de uma situagdo na qual aparece claramente uma
mudanca, inclusive cada vez mais ampla, do uso dessas tecnologias digitais. Inclusive, percebam
que o impacto das redes sociais, a questao atinente a herancga digital, inteligéncia artificial e
contratos algoritmicos ilustram claramente uma transversalidade do digital e trazem claramente
a relevancia de uma regulagédo especifica capaz de oferecer seguranga juridica e coeréncia
sistémica frente a essas novas formas de interagéo.

Percebam aqui - coloco sé muito rapidamente — a mudanga nos ultimos anos, de 2008
para 2024. E um relatério recente, mostrando a ampliagdo do uso da internet e, especialmente, a
alteracédo do uso da internet para a compra de produtos, que claramente vai mudando inclusive
o proprio modo como o cidadao brasileiro interage com o digital e que, obviamente, traz
consigo a necessidade de que nés tenhamos um regulamento adequado. Entao, nés temos um
contexto que traz uma necessidade de que nés tenhamos uma percepgédo muito clara.

S6 que, preliminarmente, nds precisamos pontuar e enfrentar um ponto metodoldgico que
ja foi aqui amplamente debatido sobre a necessidade ou nao de inserir esse Livro de Direito
Civil Digital no Cédigo, ou se seria mais adequado tratar e relegar a matéria a leis extravagantes,
0 que me parece um paradoxo porque, na medida em que o digital avanga, o Cédigo Civil é
exatamente o locus para se estabelecer a base.

Durante muito tempo, prevaleceu a tese da suficiéncia do ordenamento para lidar com o
digital e com as relagoes e interagdes dele provenientes. Entretanto, a sucesséo de conflitos que
vem, obviamente, se apresentando, sem um adequado enquadramento juridico, demonstrou a
efetiva necessidade dessa intervengao normativa o quanto antes. E a resposta, a nosso ver, é
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exatamente conferir ao Cédigo Civil um conjunto de normas fundamentais, principios, clausulas
gerais, diretrizes, capazes de estruturar o debate e fornecer critérios para o dimensionamento
dessas questdes digitais, preservando, obviamente, a flexibilidade interpretativa até para nédo
obstar a inovagao e, inclusive, ndo desprezar o fato de que o digital é muito dindmico. E,
obviamente, o nosso propésito foi exatamente evitar esse engessamento, inclusive, evitando a

utilizacdo de técnicas regulamentares na proépria estruturagdo do projeto nesse aspecto.

Percebam, entao, que o objetivo foi, no ambito dessas tecnologias digitais, pensar em um
aspecto, que foi inclusive o que nos motivou. Regular essa matéria precisa considerar os
incentivos comportamentais que elas produzem, cognitivos, sociais e econdmicos, bem como a
necessidade de criar normas dotadas de enforcement, ou seja, que sejam aplicaveis, que sejam
passiveis de controle. O objetivo entédo foi a construgdo de um ambiente normativo previsivel,
assegurando seguranga juridica, controle adequado desses principais agentes do ecossistema
digital, evitando assim essas assimetrias regulatérias, que séo, inclusive, a abertura para praticas
abusivas.

Entdo os nossos objetivos foram claramente absorver essa virada tecnolégica, colocar o
Cdédigo Civil no século XXI, obviamente suprindo lacunas normativas e inclusive abordando
questoes tipicas do digital, fazendo uma andlise basica do que tange a alguns aspectos do
préoprio emprego da inteligéncia artificial.

E percebam, Exceléncias - nés ndo podemos perder de vista —, que a legislagao atual,
apesar de trazer consigo a base do principio da questao do direito a personalidade, da questao
do eixo fundamental do direito civil, que é a autonomia privada, ndo se preocupa com um
fendbmeno cada vez mais comum do uso daquilo que se convenciona chamar de
neurotecnologias, que, como V. Exas. bem sabem, permitem captar e influenciar até a atividade
deciséria do cérebro humano, o que torna urgente que nés possamos criar normativas, mesmo
que basicas, para proteger a mente, além de proteger o corpo, além de proteger o nosso

patriménio e, em especial, proteger o eixo central do direito privado, que é a autonomia privada.

Entédo esses direitos que foram incluidos, os chamados neurodireitos, no art. 2027-0O,
buscam exatamente garantir que ninguém possa usar essas tecnologias sem consentimento,

manipulando pensamentos e emogdes, ou seja, a ideia é criar uma base para evitar e
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estabelecer uma mantenca da liberdade, da dignidade humana, protegendo a mente e
assegurando que esse avango tecnolégico continue a servir as pessoas, € nao o contrario.

Entdo a gente colocou aspectos obviamente ligando esses neurodireitos ao direito de
personalidade, para evitar essas praticas coercitivas, invasivas, manipulativas. A ideia é, inclusive,
permitir uma protegao da privacidade mental e permitir, até como uma clausula geral, induzir a
preocupacéo que todos nés temos que ter com o fato de que algumas dessas neurotecnologias
auxiliam os cidadaos. Entdo precisa haver uma busca no sentido de oferecer o acesso a essas
neurotecnologias em algumas situagées, que vém se notabilizando, como auxilios para permitir
que as pessoas retomem atividades motoras com o emprego dessas neurotecnologias, que
obviamente tém um impacto muito positivo.

Exceléncias, por fim, eu queria pontuar um aspecto que me parece essencial. Ha o Projeto
de Lei 2.338, que trata da regulagéo da inteligéncia artificial, mas que é um projeto amplo e que
obviamente vai suscitar uma série de debates mais acalorados, por todos os impactos que ele
trouxe. Entdo, a Comissédo entendeu por bem trazer um regulamento basico sobre a inteligéncia
artificial. Entdo o PL, numa abordagem a partir dos direitos, estabelece critérios basicos para a
inteligéncia artificial, como o principio da explicabilidade, da transparéncia, da auditabilidade, a
necessidade de que tenha uma supervisédo humana.

E, obviamente, talvez, Exceléncias, aqui nés tenhamos inclusive de perceber um aspecto

6bvio da prépria atividade da Comissédo ao elaborar um anteprojeto.

E a minha experiéncia, durante o tramite do Cédigo de Processo Civil, me mostrou
claramente que a legislagdo, no trabalho hercileo e brilhante feito por aquela Comissao do
anteprojeto, teve a oportunidade de sofrer um aprimoramento muito grande. Eu, inclusive,
figurei na Comisséo que trabalhou, a época, junto ao Presidente e ao Relator, na Camara dos
Deputados, e isso permitiu um aprimoramento.

E a nossa ideia... Os membros da Comisséao, inclusive, claramente, tém ciéncia muito clara
desse trabalho, porque nés tentamos, obviamente, dentro das nossas limitagoes, oferecer o
melhor texto para a sociedade, mas, nesse trabalho parlamentar que agora se inaugura - com o
trabalho brilhante dos Senadores e das Senadoras, e, na sequéncia, dos Deputados, através das
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suas assessorias altamente especializadas —, a ideia é de, exatamente, promover a melhor lei civil
que a gente possa entregar.

Nés ndo temos nenhum apego em relagdo ao que estd sendo proposto. A gente fez
algumas opcdes legislativas, como, por exemplo, no que diz respeito a IA e a utilizagdo da IA
para a criagdo de imagens. Foram feitas algumas opgdes, como, por exemplo, a questdo
atinente a necessidade de consentimento para o uso da imagem, inclusive em relagédo as
pessoas mortas, e se fez uma opgédo de garantir, por exemplo, que os préprios herdeiros
autorizassem o uso disso, obviamente dentro dos limites do respeito e da dignidade daquela
imagem que aquela pessoa construiu, especialmente se for uma pessoa publica ou que tem
uma trajetéria especifica.

Mas percebam: aqui nds fizemos esse regramento com o intuito exatamente de auxiliar
nessa tarefa, mas, obviamente, se durante esse trabalho parlamentar se entender que ha
necessidade de ampliar o enforcement, pensar em mecanismos de quem vai fazer esse
acompanhamento, esse critério, esse controle, a qual agéncia vai caber cumprir essa
responsabilizacdo, inclusive, para a implementagao desses direitos, nés, obviamente, vamos
auxiliar, e 0 nosso propésito é exatamente buscar o aprimoramento maximo da legislagdo para
que ela nasga claramente buscando e suprindo essas deficiéncias, mas, me parece - insisto,
Exceléncias - que seria essencial que ndés buscassemos aceitar a importancia disso e a
importéancia de se colocar, dentro desse aspecto da virada tecnolégica, essa matéria no Cédigo
Civil, esse livro no Cédigo Civil, exatamente para incentivar que o sistema todo seja percebido a
partir do elemento fundamental do direito privado, que é o Cédigo Civil.

Entao, ele auxiliaria, inclusive, todos, especialmente aqueles que militam no foro, na
advocacia, como é o meu caso, como € o caso de S. Exa. o Senador Rodrigo Pacheco, que é um
advogado militante - obviamente, num outro campo, mas, no campo da advocacia e no campo
da magistratura, é essencial que ndés possamos levar a sério a importancia de promover essa

atualizagado neste momento tdo importante.

Peco desculpas por ter ultrapassado um minuto aqui no meu tempo, mas é uma honra
estar aqui mais uma vez, e é sempre uma honra poder contribuir com o Parlamento na criagéo e
no aprimoramento das leis de nosso pais.
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Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Muito obrigado, Prof. Dierle José Coelho Nunes, que contribuiu com esta Comissdo com
sua exposicdo pelo sistema virtual. Agradego, uma vez mais, V. Sa. pela colaboragédo dada a
Comisséo de Juristas e, neste momento, com sua bela exposigao a respeito do tema.

Concedo a palavra, imediatamente, a Profa. Débora Vanessa Brandédo, Desembargadora do
Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, Professora Titular de Direito Civil da Faculdade de
Direito de Sao Bernardo do Campo. Concedo, portanto, com muita satisfagdo e agradecimento,
a palavra a Desembargadora Débora Vanessa Brandao, para a sua exposigao.

Com a palavra, Desembargadora.
Muito obrigado.

A SRA. DEBORA VANESSA CAUS BRANDAO (Para expor. Por videoconferéncia.) — Exmo.
Senador Rodrigo Pacheco, Senador Veneziano Vital do Régo, Sr. Relator Flavio Tartuce, Sra.
Relatora Profa. Rosa Nery, colegas que compdéem a mesa nesta manha de quinta-feira, Srs.
Senadores, Sras. Senadoras, senhores servidores, todos que nos assistem, muito bom dia.

E com imensa alegria que aceitei o convite para falar aqui nesta diletissima Comissao, que
trata da reforma do Cédigo Civil, e me debati com o tema dos direitos da personalidade. O meu
objetivo nesta fala é trazer algumas observacées a respeito do texto projetado, para colaborar
com o aprimoramento dele.

O direito da personalidade, como sabemos, é aquele inerente a pessoa e a sua dignidade
- como o nome, como a imagem, como a honra -, e eu quero chamar a atengéo
especificamente para os artigos que, a meu ver, merecem algum reparo, porque os demais
artigos estdo de uma clareza e de um tecnicismo absoluto. Agora, existem alguns pontos que

talvez merecessem algumas observagoes, e é nesse sentido que eu me coloco aqui.

O art. 12 do texto traz explicitamente a possibilidade de reparacédo por lesdo a direito da
personalidade e, muito bem colocado ali, usa o verbo “pleitear”: é possivel a parte pleitear.
Porém, no §19, eu verifico que ha necessidade de um reparo, porque ali, no §1°, o texto diz
assim: "Terao legitimidade para requerer a medida prevista neste artigo o conjuge ou convivente



gy B * el 56657
7 W
%,,m;“:rsummﬂ““m\s\‘

/5
%

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

sobrevivente ou parente do falecido em linha reta; [...]". Até aqui, ndo ha nenhuma observacgéo,
de fato é como deve acontecer. Quem é que deve cuidar da reparagéo, da meméria, da honra e
da imagem da pessoa falecida? O cénjuge sobrevivente. Na falta do cénjuge sobrevivente, nds
temos os ascendentes.

Agora, é importante observar que, depois desse ponto e virgula, aparece: “[...] na falta de
qualquer um deles [do cénjuge sobrevivente ou do parente falecido em linha reta, que séo os
ascendentes, os pais, 0s avos, ou os filhos e os netos, aparece aqui:], passam a ser legitimados os
colaterais de quarto grau”. Portanto, dos pais para os filhos, ha uma ponte aérea imediata para
os parentes de quarto grau, ou seja, os primos. O que se quis dizer aqui é que passam a ser
legitimados os colaterais até o quarto grau. Entédo, este é um ponto que, a meu ver, mereceria
um reparo, para colocar o “até” em vez de simplesmente a expressao “de quarto grau”. Por
qué? Porque os irmaos também tém essa legitimidade, e os irm&os sdo colaterais de segundo
grau; os tios, colaterais de terceiro grau; os sobrinhos, colaterais de terceiro grau. Entéo,

fariamos essa observagao para o aprimoramento do texto.

Depois, temos aqui também a questao relacionada ao art. 13. O art. 13 vem em bonissima
hora, no paragrafo, falando que, salvo para resguardar o bem-estar fisico e psiquico da pessoa
maior e capaz, é defeso, é proibido o ato de disposigao do proprio corpo. E vem em boa hora,
porque tem havido exageros.

No entanto, quando nés chegamos ao art. 14, que trata da disposigcdo do corpo post
mortem, aqui ndés precisamos de uma atengdo maior, especialmente no §1°. O §1° afirma: "
Havendo, por escrito, disposigao do proprio titular, ndo ha necessidade de autorizagao familiar
e, em nao havendo, esta serd dada conforme a ordem de sucesséo legitima". Portanto, se eu
quiser ser doadora de 6rgéos, é possivel que eu o faga, pelo texto projetado, por uma simples
declaragao por escrito. Esse é um avanco enorme do nosso texto — um avango enorme. Por qué?
Porque, hoje em dia, hd uma série de discussdes, de que é necessario que haja autorizagéo

judicial em algumas situagdes, entao isso traria uma desburocratizagdo importante.

Porém, eu vejo que é necessario explicitar aqui o objetivo dessa disposicdo do préprio
corpo. Por qué? Parece-me que o que o legislador projetou foi explicitar aqui a doagéo de

6rgaos, sé que nao existe s6 doacdo de o6rgados para transplante. Eu mesma, enquanto
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advogada, ja tive de fazer um documento porque o meu cliente queria doar seu préprio corpo,
seu corpo inteiro, para uma universidade, para que essa universidade pudesse fomentar o uso
do corpo dele, para que os estudantes pudessem ter um estudo in loco num corpo humano.

Portanto, seria importante explicitar que tipo de disposicdo o doador deseja, se é a
doagao de 6rgéos para transplante, ou se é a doagédo do seu corpo para finalidade académica.
Por qué? Existe uma burocracia enorme, hoje em dia, ainda, para que haja essa doacéo para as
universidades, para os cursos de Medicina, para os cursos de Biomedicina. E, portanto, isso seria
algo importante para nés fomentarmos a educagéo no Brasil, além da facilitacdo das doagdes.

Também seria de bom tom, a meu ver, a firma reconhecida desse documento, alguma
forma para que nds pudéssemos garantir aquela vontade, aquela expressdo de vontade de
direcionamento do préprio corpo.

Depois, no art.15, também temos ali um avango gigantesco, mas que, a meu ver, merece
também uma reparagao. O art. 15 trata da submissdo a tratamento médico e afirma que
ninguém pode ser constrangido a submeter-se a tratamento médico ou a intervengéo cirirgica;
e, em condigbes de temperatura e pressdo normais, ndo pode mesmo. Porém, eu acrescentaria
uma virgula e colocaria o texto: "Desde que reuna condigdes fisicas e emocionais ou
psicolégicas de tomar decisdo sobre a sua saude”. Isso porque, muitas vezes, essa pessoa chega

a um servigo de emergéncia fora de si.

E eu também ja tive ocasido de presenciar uma pessoa que chegava a um servico de
emergéncia e que precisava ser entubada; os filhos pediam que ela parasse, para que pudesse
haver a entubagado, e a paciente virava para a médica e falava que nado queria ser entubada.
Porém, seré que essa mulher, essa paciente, no momento em que ela entra num pronto-socorro,
numa situagdo de emergéncia, as vezes até com seus fatores de sangue, pressdo, urina,
completamente alterados, sera que ela tem condigdo de manifestar livre e espontaneamente,
com toda a ponderagao, o que é melhor para ela? Entao, talvez, coloco aqui essa sugestao aos
doutos para que nés acrescentdssemos um paragrafo unico, porque, havendo situagéo
emergencial em que o paciente possa estar sem condigées de tomar decisdo consciente e
ponderada, o médico deverd empreender toda a técnica para salvar a vida da pessoa.



VA et
%;”: Eﬂmﬁ“ﬁt\‘

/5
%

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

Faco essa sugestdo porque, nesse caso concreto que eu acabei de lhes mencionar, o
médico que atendeu este paciente teve de sair do hospital sob escolta da policia, porque
acolheu a vontade do paciente, que dizia que nao, sé que os filhos ndo viam o paciente dizendo
que nao queria ser entubado; e o médico n&do sabia, ndo tinha condigdes de saber se aquela
pessoa estava lucida ou nao, mas, de qualquer maneira, ndo empreendeu esforgos e foi acusado
por omissao de socorro por parte da familia. E algo que nés precisamos também cuidar, porque
nés olhamos aqui para a vida e para a vontade do paciente, mas ndés também precisamos
assegurar a segurangca do corpo clinico, seja enfermeiro, seja médico, intensivista ou
emergencista.

Também ainda, no que diz respeito as diretivas antecipadas da vontade, que é o
documento, hoje em dia, que a parte, que uma pessoa pode escrever para assegurar a
manifestagdo de sua vontade, indicando o tratamento que ela deseja ou n&do deseja realizar
num momento futuro seu de incapacidade, nés demos um passo enorme, porque trazemos isso
para o corpo do nosso Cédigo Civil, se aprovado o texto for, e colocamos ali, no §2° desse art.
15, que "também é assegurada a indicagcdo de representante para a tomada de decisdes a
respeito de sua saude, desde que formalizada em prontuario médico, instrumento publico ou

particular, datados e assinados, com eficacia de cinco anos".

Eu vi esse artigo com muito bons olhos, mas com muito bons olhos mesmo. Porém,
recentemente, eu me debrucei aqui no tribunal com um caso emblematico de uma pessoa que
fez, sim, as diretivas antecipadas da vontade, datou e assinou, mas essa assinatura foi levada a
reconhecimento de firma a posteriori, sé depois que ela entrou em estado vegetativo. Isso tem
gerado uma discussdo absurdamente gigantesca, porque envolve valores de administragcdo do
seu patriménio de extrema monta. E eu penso que essa questdo podera ser resolvida.. Como
muito bem falou a Dra. Carrijo na sua intervengéo, nés precisamos pensar na diminuicdo de
demandas, precisamos diminuir a litigiosidade. Se nés tivermos uma fungao preventiva, isso sera
muito bem-vindo para toda a sociedade.

Portanto, isso daqui ficaria muito bem resolvido se aqui também, no art. 15, nds
invocassemos o art. 10, §1°, porque nds resolveriamos essa questao permitindo que a parte que
tivesse intencdo de fazer diretivas antecipadas de vontade o fizesse, desde que fosse até o
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registro civil e averbasse, a margem do seu nascimento, essas diretivas. Assim nés teriamos
maior seguranga juridica também.

Depois, no art. 15-A, que trata da recusa terapéutica - a meu ver também um avanco
enorme, a Comissdo foi muito feliz em trazer essa disposigdo -, ali eu faria também uma
observagao, um acréscimo. Porque o art. 15-A fala: "Plenamente informadas por médicos sobre
os riscos atuais de morte e de agravamento de seu estado de saude, as pessoas capazes para o
exercicio de atos existenciais da vida civil podem manifestar recusa terapéutica para ndo serem
constrangidas a se submeter a internagdo hospitalar, a exame, a tratamento médico, ou a

intervengao cirurgica".

E perfeito! Ninguém é obrigado a se submeter a um tratamento, a qualquer intervengéo
que de fato ndo queira, mas eu faria uma virgula aqui novamente: "desde que ndo esteja em
situagcdo emergencial, quando o médico devera intervir para salvar a vida do paciente, e
também desde que nao tenha havido a recusa ja Ia no registro civil ou ja tenha feito - melhor
dizendo - a sua diretiva antecipada de vontade".

Por exemplo, uma pessoa que professa a fé das testemunhas de Jeova. Se ela ja fez a sua
manifestagdo de que é testemunha de Jeové e que nédo deseja a transfusao de sangue, neste
caso o corpo clinico é obrigado a observar a vontade da pessoa. Como é que faria isso? Ja teria
0 acesso aos 6rgéos registrais. O hospital poderia fazer esse link com os 6rgaos registrais, isso
seria algo bastante importante para verificar se é possivel ou se ndo é possivel, com um aperto,
com um simples aperto em algum comando ali, como nés temos hoje o Infojud, Renajude e
todos os outros mecanismos.

Por fim, nés teriamos também uma observagdo em relagdo ao art. 18, que fala do

conhecimento da ancestralidade. Outro avango importantissimo!

Vejam que essas questdes relacionadas a biodireito sdo por demais sensiveis e tém um
avango enorme, porque nés estamos trazendo, finalmente, essas questdes, de uma maneira
muito debatida, para dentro do projeto. Porém, aqui o parégrafo unico fala que "compete a
autoridade publica que tenha o dever de fiscalizagdo, guarda e preservagéo de acervos fisicos
ou virtuais, estabelecer o modo".. Como esse acesso, que as pessoas tém assegurado, de

conhecer as suas origens ancestrais, bioldgicas, éticas, culturais e sociais; como é que essa
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pessoa, que é o responsavel por esse acervo, vai estabelecer o modo de viabilizar ao publico o
conhecimento de sua ancestralidade?

Entéo, eu penso que, nos casos de inseminagéo artificial, nés precisamos identificar qual é
0 6rgédo que gerenciard o acesso da parte interessada aos arquivos da clinica de fertilizagéo,
para que a crianga, para que o adolescente, para que o adulto saiba quem foi o doador do

sémen ou do ovo.

Bem, feitas todas essas colocagdes, eu também pediria licenga para sugerir que se levasse
em consideragao o estudo profundo do Prof. Sergio Iglesias Nunes de Souza, meu colega |4 na
Faculdade de Direito de Sdo Bernardo do Campo, relacionado com o direito dos animais. Se a
Comissdo me permitir, encaminharei material do colega nesse sentido, porque tem também
sugestoes importantes em relagdo ao art. 91-A e outros artigos que conversam com o tema do
direito dos animais.

Bem, senhores, sdo 28 anos lecionando Direito, estudando Direito Civil a luz do Cédigo de
1916, lecionando o Direito Civil a luz do Cédigo de 1916 e lecionando o Direito Civil a luz do
Cdédigo de 2002. Posso assegurar que o Cédigo de 2002 é muito melhor que o Cédigo de 1916,
porém também tenho clareza de que é preciso aprimorar. Eu ougo criticas enormes a Comisséao
relacionadas a velocidade com que os trabalhos tém andado, porém isso é curioso, porque eu
também ouvi criticas, durante esses mais de 30 anos estudando Direito, de quéo lenta foi a
tramitagao do Cédigo de 2002.

Estranho, porque, se hoje em dia nés estamos num mundo tecnolégico - eu falo aqui de
Sao Paulo, e as pessoas me veem em Brasilia, em qualquer lugar do mundo; eu converso com
qualquer pessoa, troco dados imediatamente sobre qualquer direito mundial -, por que nés nao
podemos fazer essa discussdo num tempo muito mais otimizado? E impossivel nés esperarmos

mais vinte e tantos anos para que essa reforma venha.

Estamos refletindo sobre todo esse Cédigo de 2002 desde 1969, e isso é algo que precisa
ser dito. Entéo, essa discussédo nao tem sido feita a toque de caixa, essa discussao tem sido feita
ao longo de décadas e décadas de estudo do direito civil contemporaneo.
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Entao, eu gostaria, em primeiro lugar, de parabenizar a Comisséo; de pedir licenga para
agradecer a confianga que depositaram no meu trabalho, dando esse espago para que eu
pudesse colaborar com a Comissao e, portanto, com o direito civil brasileiro e com o meu pais; e
dizer que é preciso aprimorar. O Cédigo Civil de 2002 precisa ser aprimorado, e eu escolho
debater para construir sempre, porque o direito civil brasileiro merece o nosso empenho,
merece esse aprimoramento, merece essa chance de ir para um lugar muito melhor.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Muito obrigado, Desembargadora Débora Vanessa Brandao, por sua contribui¢cdo, por
seu pronunciamento muito denso. Inclusive, na qualidade de Professora de Direito Civil ao longo
de tantos anos, empresta sua experiéncia, sua inteligéncia para esta Comissdo, pelo que
agradeco penhoradamente a V. Exa.

E aguardamos o encaminhamento do parecer ou do estudo feito sobre direito dos animais
do Prof. Sergio, para que ele possa ser devidamente publicado na nossa pagina, no sistema, e
devidamente analisado pelo eminente Relator, Senador Veneziano Vital do Régo, e por todos os
pares, Senadores e Senadoras.

Muito obrigado por sua contribui¢cdo, Desembargadora Débora.

Passo a palavra, neste instante, a Profa. Fernanda Rodrigues da Silva Fernandes, que foi
membra consultora da Comissdo de Juristas para atualizagdo do Coédigo Civil e é também
Defensora Publica.

A Profa. Fernanda tem a palavra para o seu pronunciamento.

A SRA. FERNANDA RODRIGUES DA SILVA FERNANDES (Para expor.) — Obrigada, Exmo.
Sr. Presidente desta Comissdo, Senador Rodrigo Pacheco, a quem inicio saudando e
cumprimentando, assim como o Exmo. Sr. Relator Geral, Senador Veneziano Vital do Régo. Na
sua pessoa, aproveito para cumprimentar todos os demais Senadores, Senadoras, juristas e
representantes da sociedade civil.

Saudo ainda as nossas queridissimas colegas integrantes da Comisséao, Dra. Patricia, Dra.
Layla e Dra. Laura, que ali nos acompanha também. Assim como também saddo o Dr. Exmo.
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Ministro Luis Felipe Salom&o, que eu nao sei se nos acompanha de forma virtual, mas - é
preciso registrar — cuja condugéo serena e visionaria, na Presidéncia da Comissao de Juristas, foi
um verdadeiro exercicio de escuta plural, democratica e respeitosa com todos os seus membros
e membras, e com o compromisso de produzir conteudo qualificado na proposta da reforma do
Cddigo Civil que ora se discute.

Exmo. Presidente, é uma honra estar aqui neste espaco de democracia viva que é esta
audiéncia publica, em que o direito se renova ndo como abstragdo, mas como instrumento e
expressdo concreta da nossa letra constitucional, que consagra a soberania popular;
instrumentos como esses de audiéncia publica, aqui no ambito do Congresso. E retratam hoje,
com a Presidéncia do nosso querido Senador Rodrigo Pacheco, esse espirito de abrir as portas
do Parlamento a sociedade, para que, nesta oportunidade, possa repensar, junto com esta
Comisséao, a estrutura do nosso Cédigo e a estrutura da nossa vida civil em sociedade.

Exmo. Senador, desde a Grécia as leis nascem do anseio de organizar a vida em comum,
tendo sido concebida a lei, na verdade, como ferramenta de igualdade, por meio da enunciagéo
de principios ordenadores das relagdes entre os membros da sociedade e dos enunciados
fundamentais, conhecidos de todos, em determinado tempo da histéria.

Com os contornos da evolugéo, proporcionados pelos detalhes especificos, em cada
periodo da histéria, as leis repetem a pretensao de, a partir da realidade, das demandas e das
premissas consolidadas em cada contexto temporal, reafirmar a organizacéo social nas bases da
democracia, da isonomia, da liberdade, da pacificagdo e da seguranca.

E, quando falamos no Cédigo Civil, ressalto a fala do Prof. Clévis do Couto e Silva, que, em
conferéncia memoravel sobre o Cédigo Civil ainda anterior, apresentava como deveriam ser as
atualizagdes dos cédigos civis — época em que retratou a importancia de se ter um cédigo
sempre central, com a necessidade de se dotar a sociedade de uma técnica legislativa e juridica
que possua uma unidade valorativa e conceitual, ao mesmo tempo que possa infundir, nas leis
especificas, essas mesmas virtudes.

Seria o Cédigo Civil um alimento indispensavel a prépria preservacdo da unidade ideal do
direito privado, exigéncia essa constante desde o periodo dos descobrimentos até os nossos
dias atuais.



VA et
%;”: Eﬂmﬁ“ﬁt\‘

/5
%

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

Nessa mesma linha, o Ministro Edson Fachin, Senador, ao prefaciar a obra recente,
lembrou que o Codigo Civil, para corresponder as aspiragcoes dessa mesma determinada
sociedade, deve atravessar duas pontes: a primeira, que liga o Cédigo de 1916 a Constituigdo de
1988; e, a segunda, ainda em curso, que conecta essa codificagdo aos valores constitucionais da
dignidade da pessoa humana.

Ora, a travessia que se iniciou com o Cédigo Civil de 2002, aos 13 anos da Constituicéo,
ainda a época uma Constituicdo adolescente, anseia agora a continuidade da edificagdo dessa
missdo de alcangar as aspiragdes da sociedade brasileira com um legado de direito civil sob a
égide da Constituicdo e do arcabougo tedrico, doutrinario, jurisprudencial e legislativo, que
ganhou relevo durante todo esse periodo de crescimento da interpretagdo constitucional e que
alcanca agora uma era de maturidade de quase 40 anos de Constituigédo, cuja interpretagéo,
durante todo esse tempo de amadurecimento, gerou, de forma inequivoca, reflexos na
jurisprudéncia, em leis esparsas, entendimento doutrindrio sobre a incidéncia da dignidade
humana nos institutos que geram a vida cotidiana do ser humano, nos contratos, na familia, nos
bens, no nascimento, na morte, na personalidade, e que, sob pena de nao alcangar os anseios
indissociaveis da propria existéncia das leis e das codificagdes, seria, na verdade, resultado de
uma violagéo da prépria dignidade da pessoa humana e de toda a protegao solar que o faz por
nossa Constituigao.

E nesse contexto histérico, Senadores, que, em boa hora, surge o trabalho desta Comiss&o
para, como afirmado por Clévis do Couto e Silva, se tenha um cédigo que cumpra a sua fungéo
de estabelecer clausulas gerais e complemente o corpus juris com novos principios, normas e
entendimentos jurisprudenciais em clausulas gerais de um cédigo que possa efetivamente ser
reitor e cumpridor do seu papel na sociedade.

Ouso, como defensora publica, queridos Senadores, dizer que, na verdade, a atualizagao
do Codigo Civil, além da inovagao, da atualizagdo com a jurisprudéncia e da ordem nacional
internacional, tem um outro carater marcante de trazer essa revisao de dignidade para os seus
varios institutos, como efetivamente o fez no direito de familia, na consagragdo da
solidariedade, corresponsabilidade e liberdade familiar, assim como nos vérios institutos da
parte geral dos contratos e de outros livros. Contra avangos que garantam a dignidade humana
e a tutela aprimorada de pessoa humana, nenhum de nés, na verdade, pode ser.
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E é com esse espirito de renovagao equilibrada e democratica que a proposta avanca
sobre temas como solidariedade familiar, autonomia de vontade, protecdo de vulneraveis,
protegao dos animais e outros temas entre os quais, e de modo pioneiro, o direito digital.

Especificamente no livro de Direito Digital, gostaria de destacar o carater civilizatério das

inovagoes.

Pego licenga para citar o Papa Francisco, que, ao refletir sobre a tecnologia, advertiu:
"Neste momento da histéria, que corre o risco de se tornar rico em tecnologia e pobre em
humanidade, nossas reflexdes devem comegar com o coragdo humano". E, de fato, as leis
servem, antes de tudo, para humanizar.

Numa era de algoritmos e robds, é imperativo garantir a protecdo da humanidade e
reafirmar o valor insubstituivel da pessoa sob o primado constitucional da dignidade.

O novo Cdédigo proposto acerta, ao comecar exatamente o Livro 6, Do Direito Civil Digital,
tratando expressamente do direito civil digital com o objetivo de preservar a dignidade das
pessoas. Reafirma ainda a tutela do direito da personalidade, alcangando direitos e deveres que
surjam do processo tecnolégico. Reconhece a personalidade digital, ampliando o conceito de
pessoa para a era tecnolégica, trazendo um pouco do que alguns doutrinadores chamariam de
novas dimensoes da dignidade humana.

Trata da responsabilidade por danos nas plataformas digitais, delineando regras éticas

para o ambiente virtual.

Traz fundamentos essenciais do direito civil, como respeito a privacidade; a liberdade de
expressao; a inviolabilidade da intimidade, da honra e da vida privada; a livre iniciativa; a
inclusdo social; a promogao da dignidade e da acessibilidade digital; aos direitos humanos; a
dignidade humana e aos direitos e protegéo integral de criangas.

Como defensora publica, ressalto ainda o combate a desigualdade digital e a todos os
outros aspectos do texto que refletem o direito, inclusive, a propria era digital com a
necessidade de uma incluséo.



gy B * el 56657
7 W
%,,m;“:rsummﬂ““m\s\‘

/5
%

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

O texto do livro do Direito Civil Digital introduz ainda a tutela dos neurodireitos,
garantindo a liberdade cognitiva e a integridade mental diante das novas tecnologias.

Como defensora publica que atua em favor dos vulneraveis e que atuou, na maior parte
do tempo, no direito das criangas, ressalto alguns artigos que destacam ainda a incluséo social,
a promogéao da igualdade e da acessibilidade digital, especialmente o capitulo e os artigos que
dispéem sobre a protegao de direitos das criangas no ambiente digital.

A ascensédo da infancia digital trouxe consigo um novo campo de vulnerabilidades a
criangas e adolescentes que estdo cada vez mais envolvidos em ambientes virtuais que operam
por algoritmos desconhecidos, invisiveis, em sistemas de recompensa e dindmicas que muitas

vezes s30 nocivas.

Neste ano, em maio, o Profissdo Repérter mostrou como criangas e adolescentes tém sido

vitimas, ou acusadas, de crimes virtuais em redes sociais e plataformas de jogos online.

Jogos virtuais, como os da Baleia Azul, disputados em redes sociais, acarretaram uma série
de mortes de adolescentes, suicidios, assim como a existéncia de comunidades que incentivam
automutilagéo, estupro virtual, exploragdo sexual virtual, maus-tratos de animais e divulgacéo
de conteudos violentos que refletem desafios graves do nosso tempo, que expéem as nossas
criangas e adolescentes, e demandam solugdes urgentes, como as propostas nos diversos
artigos da proposta de reforma do Cédigo Civil e que asseguram a responsabilidade de
plataformas e de criadores de conteudo, revista a luz dessa nova realidade.

As novas previsoes traduzem, nao apenas essa necessidade social de regulamentagéo, mas
a necessidade de nos atualizarmos com o préprio avango do Direito no d&mbito internacional,

aprimorado nesse tema ja ha algumas décadas.

No aspecto da protegao da infancia no ambiente digital, destaco que, em 2013, o Unicef
j& possuia um instrumento de recomendacédo a atuagdo de empresas nos negécios realizados
no ambiente digital, prevendo a responsabilidade e a preservagdo do direito das criangas nos
danos eventualmente causados, o que é também um reflexo e uma preocupacédo que, na
verdade, desde 2011 ja era refletida pelo Conselho de Direitos Humanos.
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Recentemente, Senador, estive num congresso na Argentina em que se tratava de
neurodireitos, e naquela oportunidade se trazia a lume a situagédo de criangas em alguns paises,
como na China, em que aparelhos detectam as suas ondas cerebrais para saber se estdo
prestando atencéo na sala de aula ou néo.

Em eras como essa, em tempos de realidade liquida, em tempos de tecnologia que
avanga, inclusive, sobre criangas e sobre idosos, em épocas de Vuca (volatilidade, movimento
incerto, complexo e ambiguo), é preciso compactuar valores, firmar consensos éticos, repensar e

assegurar a protecédo da dignidade humana; e esse livro digital faz exatamente isso.

Como diria Cora Coralina, a nossa poeta goiana, cada coisa a seu tempo, e é tempo de
semear, é tempo de inovar. Nesses quase 40 anos de Constituicdo e de interpretagdao do
principio solar da dignidade humana sobre todo o ordenamento, inclusive sobre o Cédigo Civil,
o tempo é de inovar; claro, com ponderacdo, equilibrio e democracia, marcas que
reconhecemos no Relator e Presidente da Comissédo de Juristas, mas também em V. Exas.

Inovar ndo para contemplar este plenario, a Comissao de Juristas ou cada um dos seus
integrantes, mas para atender ao povo brasileiro, especialmente os mais vulneraveis, que
dependem da lei como o ultimo abrigo da justica.

Agradeco a oportunidade deste espago, congratulo mais uma vez esta Comissdo pelo
debate e seguimos a disposigao.

Obrigada. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Eu agradego a Profa. Fernanda Rodrigues da Silva Fernandes, que é Defensora Publica e
foi consultora da Comisséo de Juristas para a atualizagdo do Cédigo Civil.

Muito obrigado por sua participagéo e pelo seu belo pronunciamento.

Concedo a palavra, imediatamente, a Dra. Layla Abdo Ribeiro de Andrada, Advogada e
Consultora Juridica em Processo Legislativo, presidiu a Comissdo Especial de Inteligéncia
Artificial da OAB e membro consultora da Comissao de Juristas para a atualizagdo do Cédigo
Civil.
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Com a palavra a Dra. Layla.

A SRA. LAYLA ABDO RIBEIRO DE ANDRADA (Para expor.) — Muito obrigada, Sr. Senador
Pacheco.

Eu estou muito feliz e muito honrada de estar aqui, sendo ouvida nesta Comissao e tendo
a oportunidade de falar para V. Exas. para os colegas e para todos que nos acompanham
através da transmisséao digital.

Eu gostaria de dizer, para quem n&do conhece muito bem este ambiente de confecgao de
normas, que as coisas aqui sdo muito diferentes do que as pessoas pensam, que ha muita
abertura, sim, que os Parlamentares recebem sugestées das pessoas com muito mais facilidade
do que se imagina, e quero convidar odos a estarem mais préximos dessa fungéo tao essencial

nas nossas vidas, que é a fungéo desenvolvida pelos Parlamentares de legislar.

Eu trabalho com isso, sou especializada em processo legislativo e fago consultoria
legislativa privada ha 16 anos. Legislar ndo é facil, por varios motivos e também porque um
Parlamentar tem que se manifestar sobre indios, sobre piso de enfermagem, sobre navio de
guerra, as vezes, na mesma noite. Entéo, é uma atividade complicada.

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - R)) — E do pepino ao
foguete.

A SRA. LAYLA ABDO RIBEIRO DE ANDRADA - Exatamente.

Eu convivi de perto com um Parlamentar muitos anos, e a gente... Parlamentar trabalha
muito, gente.

Especialmente, é dificil legislar sobre tecnologia, sobre o que é novo, sobre o que é tao
dinamico; é muito dificil legislar. Entdo, agradego imensamente a oportunidade de estar aqui
hoje, de ter participado da Comissdo de Juristas, tanto ao Senador Pacheco quanto ao Ministro
Saloméo, com os demais Ministros, todos os colegas da Comissao, a Profa. Rosa, que é uma
pessoa de uma delicadeza impar, é uma pessoa que fala docemente, com veeméncia e
propriedade, sobre qualquer assunto. E incrivel poder ter convivido com a Profa. Rosa e com
tantos outros.
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A Laura eu quero dizer o seguinte: coube a vocé, uma moga tao jovem... Que, quando eu
era assim jovem, eu ouvia uma coisa que falava assim: bonita demais para ser tao inteligente ou
inteligente demais para ser tdo bonita. Hoje eu passo para vocé isso (Risos.), mas que pegou um
pepino, uma coisa dificil de legislar, que o mundo inteiro esta tentando. Em varios aspectos aqui,
ainda ndo ha uma legislacdo em lugar nenhum do mundo. Entédo, eu vou apresentar algumas
criticas, mas quero, antes disso, dizer que foi um trabalho herculeo, que eu acho que tem muitos
pontos que poderao ser aproveitados, mas que a gente tem que ter atengéo a algumas coisas
aqui.

Entdo, é o seguinte: apesar de algumas de V. Exas. j& terem afirmado que é mais
importante abordar o conteddo que a manutengao de um livro préprio para abordar o que é
relacionado a novas tecnologias, com todo o respeito, eu ouso discordar. O que foi dito pelo
Prof. Carlos Affonso de Souza, de que a existéncia de um livro auténomo reforga o
excepcionalismo digital e que isso é grave, é uma realidade. Eu ouvi icones do direito civil
afirmarem que nao sabem nada de direito digital, ao que prontamente respondi: direito digital

nao existe.

Sim, direito digital nao existe. A divisdo do direito em searas ¢ uma forma de facilitar a
coesédo do nosso ordenamento juridico, que, repito, € uno. A divisdo ficta observa caracteristicas
especificas das pessoas em determinada situacéo juridica, mas o digital ndo é uma situagéo
juridica, ndo é uma coisa relacionada a uma caracteristica especifica de determinada pessoa. O
digital € um ambiente. Isso, inclusive, é reconhecido no texto contido aqui no livro. L&, nesse

ambiente, sdo praticados atos e ocorridos fatos juridicos.

Também temos que falar, repetindo as palavras do Professor, do detalhamento excessivo e
daquilo que ele chamou de locugao diferenciada que, por razdes 6bvias, prejudica a coesédo do
sistema estabelecido no Cédigo Civil.

Embora nés ja tenhamos elaborado estudos para o aprimoramento do Livro de Direito
Digital e também estudos pontuais em cada um dos livros existentes no Cédigo Civil, acredito
que todos nds que estamos aqui possamos colaborar mais com o trabalho herctleo de V. Exas. a
ser feito dentro de um prazo exiguo, caso haja uma decisdao politica de V. Exas. sobre a
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manutengédo ou nao de um livro préprio para os temas relacionados a digitalizacdo da vida
humana.

Certamente, remeterei os estudos que mencionei — ambos - a V. Exas., mas ndo posso
deixar de falar nesta oportunidade sobre duas questdes bastante sérias. A primeira é o artigo
que inaugura o Capitulo Il do Livro de Direito Digital. O Capitulo Il trata das situagdes juridicas
no ambiente digital e o artigo é o0 2.027-S:

Art. 2.027-S. Considera-se situagéo juridica digital toda interagdo no ambiente digital
de que resulte responsabilidade por vantagens ou desvantagens, direitos e deveres
entre:

| - pessoas naturais;

Il - pessoas juridicas [...]

Il - entidades digitais, como robds, assistentes virtuais, inteligéncias artificiais,

sistemas automatizados e outros;

Vejam: “Considera-se situagao juridica digital...”, ou seja, o que aconteceu aqui? Da leitura
do artigo, a gente percebe que foram atribuidos aspectos relacionados as entidades digitais,
como robds, assistentes virtuais, inteligéncias artificiais, sistemas automatizados e outros,

caracteristicas da personalidade juridica.

Lendo a literalidade do texto, apesar de eu saber que n&o foi essa a intengao dos que o
escreveram, a literalidade do texto conduz a gente a concluir que, se tornado norma, seria
possivel estabelecer uma situagéo juridica de que resulte responsabilidade por vantagens ou
desvantagens, direitos e deveres entre uma pessoa e um robé. E isso é catastréfico por motivos
bastante ébvios, mas principalmente pela questdao da responsabilidade civil, responsabilidade
civil esta que o Livro de Direito Digital remeteu para a regra geral. E eu, j& puxando uma
sardinha aqui para minha brasa da inteligéncia artificial, vou dizer que héa necessidade de regime
de responsabilidade especifico. No caso da inteligéncia artificial, por exemplo... Porque a cadeia
de potenciais responsaveis pelos danos que ocorrem nas interagées com inteligéncias artificiais
€ uma cadeia complexa e muito variavel.
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Entdo, se ndo forem estabelecidos critérios claros de responsabilizagdo, ou todo mundo
vai ser responsabilizado, ou sé um - mais identificavel dessa cadeia - vai ser responsabilizado. E,
pior que isso, vai acontecer de tudo, vao ter decisoes judiciais em todos os sentidos.

Entao, eu chamo a atengéo, bastante, para esse art. 2.027-S e para a questao de existir
regime de responsabilidade civil especifico para alguns temas relacionados as novas tecnologias,
notadamente aquele da Comissdo que presido, na Ordem dos Advogados do Brasil, a
inteligéncia artificial.

Esse artigo nos assustou bastante. Inclusive, no momento da apresentagédo de emendas ao
relatério da Comissdo de Juristas, eu tentei chamar a atengéo para isso, apresentando uma
emenda que, entdo, conferia personalidade juridica a tais entidades digitais, o que foi, claro,
rechagado por unanimidade. Eu disse unanimidade, ou seja, eu mesma nao era a favor dessa
ideia que, repito, esta contida no art. 2.027-S.

Aproveito, falando sobre inteligéncia artificial, para sugerir respeitosamente a V. Exas. que
seja realizada pelo menos uma audiéncia publica sobre os acréscimos que seriam benéficos no
sistema estabelecido no Cédigo Civil, ou seja, nos livros ja existentes, relacionados ao advento
da inteligéncia artificial, o que é uma coisa bastante diferente da regulamentagéo em si da
inteligéncia artificial. Trata-se da modernizagado das regras para que situagdes que ocorrem em
interagdo com a inteligéncia artificial estejam claras no nosso sistema que organiza o direito

privado, ou seja, no nosso Cédigo Civil.

Na audiéncia passada... Eu ndo estou contando o meu tempo, gente, alids, eu ndo estou
enxergando o relégio, porque eu estou sem o6culos. Se eu estiver me alongando muito,
Presidente, o senhor me avise.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Fique a vontade, Dra. Layla, para concluir o seu raciocinio.

A SRA. LAYLA ABDO RIBEIRO DE ANDRADA - Obrigada.

O Dr. Ricardo Campos, na audiéncia passada, fez uma espécie de defesa daquilo que ele
participou na confecgdo do texto, do livro, e mencionou quatro temas que ele considera



VA et
%;”: Eﬂmﬁ“ﬁt\‘

/5
%

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

novidades a serem regulamentadas no préprio Cédigo Civil. A primeira foi o credit scoring, que é
classificar pessoas, dar uma pontuagéo para as pessoas e discrimina-las em razao disso.

Gente, isso ndo é novidade de inteligéncia artificial. Vocés conhecem banco, o que é que
banco faz? Ele d4 uma nota para vocé, para dar crédito ou néo a vocg, para lhe dar cartéo. Isso
ja existe antes da inteligéncia artificial. Eu sempre digo que a inteligéncia artificial ¢ uma
ferramenta, é como se fosse uma faca de cozinha que vocé usa na sua casa. Vocé pode usar essa
faca de cozinha para partir uma pera, mas vocé pode usar essa faca de cozinha para atacar
alguém. Foi a faca de cozinha que fez alguma coisa ou foi quem usou a faca de cozinha que fez
alguma coisa?

Eu ouvi - vou chamar pelo nome carinhoso -, 1& no Gilmarpalooza, abismada, de um
membro da Corte constitucional |4 de Portugal, que eles tomaram bastante tempo para decidir
de quem seria a responsabilidade de um ato administrativo que foi praticado automaticamente
por uma inteligéncia artificial. E eu, sem coragem de interromper — apesar da ousadia que vocés
ja estdo vendo aqui que é presente na minha pessoa —, mas pensando assim: gente, nés estamos
falando de direito administrativo, daquele em que s6 podem ser praticados os atos que estao
previstos em norma, e esses atos sé podem ser praticados por determinado sujeito que a norma
ja diz quem é. Eles estdo pensando se a IA é responsével por isso? E responsével o individuo
que colocou a IA para fazer o servigo que seria dele, que a lei determina. E tdo 6bvio! E as
pessoas, as vezes, ficam discutindo coisas que nao fazem sentido.

Enfim, voltando aqui ao que o Dr. Ricardo disse, em relagédo ao credit scoring, eu ja disse.

Em relagdo a assinatura eletrénica, que consta aqui também do livro e que ele até
mencionou que esta ligada a fraudes do INSS - e néo sé a fraudes do INSS, esta ligada a muitas
espécies de fraude -, uma coisa que ndo foi mencionada aqui e que, assim, me deixa
enlouquecida antes de dormir todas as noites: prova digital, e um dia a gente precisa conversar
sobre isso. Mas, voltando aqui a assinatura eletronica, j4 ha previsdo em lei a respeito de
assinatura eletrénica, embora consideremos, pessoalmente, que seja necessaria a revisao

daquela normativa. Enfim, entéo ja existe.

No que diz respeito a desindexagao, apesar de nao existir uma norma especifica que use
esse termo e que fale sobre a questao da nova tecnologia, as normas existentes séo suficientes
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para que o cidadao exerca esse direito a desindexagéo, e ele é amplamente reconhecido no
Poder Judiciario. Sim, ele pode ser mais célebre, pode ser proposta uma regulamentagéo
especifica sobre ele, mas as pessoas tém sido atendidas, esse direito tem sido observado até
sem participagdo do Poder Judiciario. Se vocé sabe fazer - e eu tenho experiéncia disso -,

comunicar com as plataformas, elas fazem a desindexagdo sem nem questionar.

A respeito dos neurodireitos, aqui nés vamos encontrar alguns problemas um pouco
maiores. E o seguinte: as pessoas falam muito em direito comparado. As pessoas gostam de
dizer assim: "Na Europa, ja estdo discutindo isso; no Chile, nao sei onde, estédo falando tal coisa".
Elas esquecem que a gente tem uma das maiores constituicdes do mundo, que se aventurou a
proteger muitos direitos da pessoa natural. AQui, no nosso ordenamento, ja existe protegédo para
muita coisa, ja existe, inclusive, algumas protegdes que nao sdo observadas e que séo
plenamente exigiveis, porque as normas constitucionais tém aplicabilidade imediata. Estou
falando de qué? Estou falando da vedagao do anonimato. As pessoas falam assim: "Ah, mas a
plataforma ndo tem obrigacdo de dizer quem foi o sujeito. A plataforma tem que notificar a
empresa de telefonia para saber quem foi a pessoa e de onde o IP..". Espera ai! Se existe a
vedagdo ao anonimato no nosso ordenamento juridico — e ela é uma norma constitucional de
aplicabilidade imediata —, a plataforma, para colocar um servigo no mercado brasileiro, tem que
ter mecanismos que garantam a identificagdo do sujeito. Esta simples. De que eu estou falando
aqui o tempo todo? De efetividade das coisas.

Voltando aqui aos neurodireitos, é o seguinte: eu acho que é muito cedo, alguns ja
disseram aqui, inclusive a Dra. Fernanda, que é muito cedo para a gente tratar disso, é o
primeiro pais do mundo a tratar disso. Tem que ser muito bem discutido, porque isso aqui vai
pertinho de quando comegou a haver doacao de 6rgaos, e esbarra em algumas questdes que
hoje ja sdo problemas... Por exemplo, para que a gente consiga autorizagdo da Anvisa para
promover pesquisa com medicamento novo, vocé nado consegue essa autorizagdo quando a
inteligéncia artificial estd envolvida no processo, em algum momento, sem a supervisdo
humana. "Ah, vocé estd tentando proteger as farmacéuticas..." N&o; ndo trabalho para elas,
nunca trabalhei, estou tentando que exista mais medicamento, porque a inteligéncia artificial
consegue produzir resultados que séo benéficos para toda a humanidade. A gente ja enfrenta

problemas na Anvisa em relagao a isso.
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Entao, sobre os neurodireitos, a questao... Acho que ainda ndo é o momento. Precisamos,
sim, discutir, e vamos precisar regulamentar, mas a gente tem que entender melhor isso e ver a
perspectiva, a tal da centralidade no ser humano, em que isso beneficia e prejudica os seres
humanos?

Bom, eu gostaria que houvesse mais tempo para abordar, por exemplo, a necessidade de
modernizagdo da LGPD. A LGPD é incrivel. A LGPD tem um papel, e foi muito inovadora. Ela é
uma lei muito robusta, muito bem feita. Dificil... Quem me conhece sabe que é dificil eu falar
que uma lei é muito bem feita. (Risos.)

Muito bem feita, mas, em razdo do desenvolvimento tecnolégico, hd necessidade de
modernizagado da LGPD. Gostariamos de falar mais sobre isso, mas sabemos que nao ha tempo.

Também gostariamos de comentar um pouco sobre aquilo que chamam de ativismo
judiciario e que incomoda tanto. A gente sabe que temos excessos no Poder Judiciério, sim, mas
a gente também tem que saber que, se o Parlamento nao é capaz de produzir normas efetivas,
normas que contenham comandos, na prépria norma, que garantam efetividade para aquilo, o
Poder Judiciario, quando instado, ndo pode deixar de responder.

Entao, € como entregar a oportunidade para que eles legislem.

Para quem tem interesse em um pouquinho mais sobre esse assunto, sugiro a leitura do
PL n° 2,553, de 2023. E fruto da consultoria legislativa que realizamos para o Sr. Deputado
Lafayette de Andrada, a respeito das fake news. Ali, nés tratamos de garantir a efetividade dos
comandos normativos propostos. Como? Criando um sistema que usa os institutos que ja

existem. Repito, ja existem.

A vedagdo do anonimato ja existe. A funcéo social da propriedade ja existe. Se a fungéo
social da propriedade j& existe e, se o poderio econémico das plataformas é gigantesco, a gente
pode usa-la em lei para fazer com que as plataformas aparatem o Ministério Publico, que é
quem tem a atribuicdo constitucional de fiscalizar a aplicagéo da lei, para que ele tenha como
fazer essa fiscalizagdo. Ou seja, o nosso sistema existe e é capaz de funcionar. O que a gente
tem que observar é para garantir efetividade.
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Bom, extremamente honrada e agradecida. Reitero que permaneco a disposicdo de V.
Exas. para contribuir com os trabalhos desta Comisséo, ou com qualquer outro que os senhores
achem interessante, principalmente, naquilo que eu considero mais relevante, muito além de
apresentar criticas, trazer sugestoes de solugéo.

Muito obrigada. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Muito obrigado, Dra. Layla Abdo de Andrada, por sua contribuicdo e por sua viséo
critica, que certamente serdo muito uteis ao trabalho da Comissdo Temporaria no Senado
Federal, e 0o meu agradecimento também pela colaboragdo dada a Comisséao de Juristas.

Nos temos agora a participagao do Relator-Geral, o Prof. Flavio Tartuce.

No entanto, eu vou passar a palavra, para um esclarecimento, a Dra. Patricia Carrijo.
Concedo a palavra a V. Exa. por um minuto.

A SRA. PATRICIA CARRIJO (Para expor.) - Esta certo, obrigada.

Presidente, na verdade eu quero fazer um breve contraponto, acredito que um minuto é
quase insuficiente.

Nao vou fazer uma defesa sobre o livro de direito digital, porque eu acredito que isso ja
foi realizado democraticamente no ambito dos trabalhos realizados pelos membros da
Comisséo.

A Profa. Layla é consultora. O que acontece? Eu vou fazer aqui, na verdade, uma reflexdo
sobre as préprias palavras que ela colocou, porque eu entendi que ficou um pouco incoerente
quando a gente parte do pressuposto inicial com a conclusao e eu vou fazer com a legitimidade
que tenho por ser juiza.

Ela fala sobre o ativismo judicial. O ativismo judicial, infelizmente, é uma realidade
realmente em razédo de o Congresso Nacional muitas vezes néo fazer o que lhe deve, que é
trazer maior seguranga juridica para que nés, intérpretes constitucionais da lei, aplicadores da
lei, possamos fazé-lo com seguranca juridica.
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Quando a gente vem aqui, no Cédigo Civil, e quando nés falamos em titulos de crédito,
guando nés falamos em direito de propriedade, ndo ha como falar que isso esta ligado ao ser
vivo, isso esta ligado a direito de propriedade, a coisa.

Quando a gente vai a direito digital, qual a diferenca de titulos de crédito? E o que hoje o
Poder Judiciario tem para interpretar essas normas e para julgar? Hoje, a grande maioria das
demandas judiciais que chegam a nés relacionadas a responsabilidade civil, que correspondem
a 70% dos numeros de processos, Senador, que tramitam no Poder Judiciario, j& que tudo que
desdgua no Poder Judiciario, de uma forma direta ou indireta, estd relacionado a
responsabilidade civil, j& estdo também com correlagao direta ou indireta ao direito digital.

Nés estamos no ano de 2025, e eu questiono os senhores: os senhores querem ser os
Senadores responséveis por editar uma lei, que é o Cédigo Civil - ndo é uma lei; na verdade é o
Cddigo Civil -, que daqui a 20 anos néo sera suficiente para que nds, intérpretes legais da lei,
possamos trabalhar com seguranga juridica com aqueles que buscam o Poder Judiciario?
Porque o que o direito digital aqui proposto traz sdo normas gerais, pois as normas especificas
estao ali na lei de inteligéncia artificial, aprovada nesta Casa, em tramite agora na Camara dos
Deputados, e estarao em tantas outras que precisardo vir. O que temos aqui sdo principios
basilares, o que temos aqui sdao fundamentos, sédo clausulas gerais, e esses sdo instrumentos
necessarios para que uma norma ampla, como é o Cédigo Civil, caminhe junto com a
Constituicao Federal para que nds tenhamos seguranga juridica ao aplicar e interpretar a

legislacdo. N6s precisamos ter um olhar atento em relagéo a isso e ndo um olhar conservador.
Trago aqui a reflexdo dos senhores.
Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Muito obrigado, Dra. Patricia.

E, da sugestao dada pela Dra. Layla, eu considero importante, Senador Portinho, Senador
Veneziano, que possamos fazer uma audiéncia publica, de fato, para uma confrontagao entre o
conteudo da proposta de atualizagdo do Cédigo Civil em relagéo ao livro de direito civil digital
com o projeto de lei aprovado no Senado, e hoje na Camara dos Deputados, que versa sobre
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inteligéncia artificial, apenas para que essa confrontagao possa permitir coeréncia de textos e de
encaminhamentos.

Portanto, a sugestao da Dra. Layla é muito bem-vinda, para que a gente possa se debrugar
nesse sentido.

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) - E com a LGPD

também.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Senador Portinho.

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) - E com a LGPD
também.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Exatamente, com a Lei Geral de Protecdo de Dados e com o projeto de inteligéncia
artificial, que ainda ndo é uma realidade, porque é pendente de aprovagao na Cémara dos
Deputados.

Passo a palavra ao Prof. Flavio Tartuce, que nos acompanha pelo sistema virtual - foi o
Relator Geral da atualizagcdo do Cédigo Civil na Comissao de Juristas.

A SRA. LAYLA ABDO RIBEIRO DE ANDRADA (Fora do microfone.) — Deixe-me sé falar
ainda um minutinho?

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Pois néao, Doutora.

S6 um minuto, Senador... Nao, Prof. Flavio Tartuce.
A SRA. LAYLA ABDO RIBEIRO DE ANDRADA - Um minuto mesmo.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - A Dra. Layla quer se pronunciar rapidamente.

A SRA. LAYLA ABDO RIBEIRO DE ANDRADA (Para expor.) — E que, talvez, outras pessoas
possam ter entendido como a Dra. Patricia, e de modo algum eu disse que nado é necessaria a



%\l W
2 M:Fsumn\ll““m\é‘

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

modernizagado e a introducdo de normas relativas as novas tecnologias. A realidade da vida
humana é digital e cada vez mais digital.

A diferenca em relagéo aos titulos de crédito é que ali é uma situagéo juridica crediticia, é
uma relagdo crediticia. A diferenga, em relagédo a propriedade, é que ali é uma relagdo de
propriedade.

A situagéo juridica digital € uma situacgao juridica digital crediticia, uma situagao juridica
digital consumerista. Ela, em si, ndo ¢ uma situagao; é sé um ambiente. E esse o cuidado que eu

quis pontuar. E é saudavel este nosso debate.

E, como eu disse — ndo sei se vocé estava atenta nesse momento —, realmente o Judiciéario
nao pode deixar de se manifestar quando alguém chega as portas pedindo ajuda; e o
Congresso muitas vezes da essa oportunidade.

Que, desta vez, a gente consiga fazer de outra forma.
Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Muito obrigada, Dra. Layla.

Agora, sim, o Prof. Flavio Tartuce.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Para expor. Por videoconferéncia.) — Obrigado, Presidente
Senador Rodrigo Pacheco, demais Senadores presentes, Senador Portinho, Senador Veneziano.

Hoje é mais uma manha histérica em que as mulheres do direito brilharam e foram as
protagonistas do debate. Que me desculpem ai o Prof. Dierle e o Prof. Vicente, mas hoje as
mulheres do direito que formam, hoje, maioria da nossa classe brilharam neste debate muito
rico.

Eu vou pontuar, muito rapidamente, Presidente, algumas questées que me chamaram a
atengao. Eu ministrava uma aula antes; entao, sé pude ouvir a parte final da fala da julgadora,
nossa Juiza Patricia Carrijo, mas ouvi atentamente todas as falas.
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Quero comegar agradecendo todas as sugestes feitas pela Desembargadora Débora
Brandao e sugerir que ela publique um texto ou envie um texto com todas essas proposigdes,
além do trabalho, ja destacado pelo Senador Rodrigo Pacheco, do nosso amigo, o Prof. Sergio
Iglesias. Seria muito interessante, Desembargadora, que V. Exa. mandasse essas propostas,
porque me pareceram muito importantes.

Também houve a fala da Defensora Publica, que é hoje Presidente da Associagdo Nacional
dos Defensores Publicos, Fernanda Fernandes, pontuando a nossa preocupagdo com as
vulnerabilidades, como isso é importante hoje e um cédigo que é preocupado com as
vulnerabilidades.

Também houve a fala do Prof. e Magistrado Vicente Ataide Jr, deixando bem claro que nés
debatemos profundamente a questdo dos animais, que esse foi o texto de consenso possivel,
um texto equilibrado.

Também eu ja vou puxar um assunto para debate e, talvez, aqui, fazer até um contraponto:
como o Prof. Dierle demonstrou a importancia que temos, hoje, do livro de direito digital.

Eu lembro sempre, como professor — eu estou praticamente todos os dias ou em sala de
aula ou em palestra -, como professor do Direito Civil e professor de toda a matéria de Direito
Civil, o papel de centralidade que o Cédigo Civil sempre teve. O direito civil sempre foi tido
como a matéria mais organizada de todas, por conta do papel de centralidade do Cédigo, e é
assim nao so6 na pratica, é assim nas provas, desde a graduacgéo, passando pelas provas hoje que
sao provas essenciais para as carreiras juridicas, exame de OAB, concursos publicos em geral. A
verdade é que o Cdédigo Civil nos ultimos tempos perdeu essa centralidade, sobretudo pela Lei
de Registros Publicos. Muitos temas foram parar na Lei de Registros Publicos e em leis especiais.

Eu digo aos senhores que nédo é sé recomendavel, ndo; é essencial que as assinaturas
digitais estejam no Cédigo Civil, porque, se a gente pergunta, em palestra ou sala de aula, qual é
a classificagdo das assinaturas digitais, as pessoas nao sabem. Por qué? Porque ndo estudam a
Lei 14.063, de 2020. Para nds, professores de Direito Civil, € muito caro que esse tema esteja no
Codigo Civil, para que ele seja ensinado desde a graduagao. A gente sempre pergunta, Senador
Pacheco, a classificagdo das assinaturas em assinatura qualificada, simples e avancada, e as
pessoas ndo sabem. Entao, nés precisamos urgentemente trazer esse tema para o Cédigo Civil -
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isso € urgente - e elencar, para os atos que sdo essenciais, qual é a assinatura que nés vamos
adotar, para trazer seguranca juridica a respeito desse assunto. O tratamento s6 na lei ndo basta.

Eu quero destacar também um outro tema que eu sei que tem sido analisado, e eu acho
que esse é até mais urgente do que as assinaturas digitais, que é o tema do e-notariado. Eu
quero dizer aqui que foi proposigdo minha para a Subcomissao de Direito Digital e também
para a Comissao de Juristas que o tema do e-notariado esteja previsto dentro do Cédigo Civil.

Esse assunto surgiu de um provimento do CNJ, o Provimento 100, em meio a pandemia,
por uma questdo de sobrevivéncia, e ele esté inserido hoje no Cédigo Nacional de Normas do
CNJ, a partir do art. 284, e, com o devido respeito, esse tratamento hoje ¢é ilegal e
inconstitucional - ilegal e inconstitucional. Ndo houve um movimento, na época, dos juristas
contra esse tratamento porque era um tratamento de emergéncia, sé que esse tratamento de
emergéncia ja passou. Entdo, a gente precisa trazer o e-notariado para a legalidade do Cédigo
Civil; claro, com alguns aperfeicoamentos, porque, quando nés fizemos a proposi¢éo, era uma
outra realidade, talvez ndao mencionar os aplicativos, por exemplo, um deles inclusive foi

descontinuado.

Entao, Srs. Senadores, assinaturas digitais, por uma questdo de centralidade legislativa,
tém que estar dentro do Cdédigo Civil, e acho que é urgente, a gente ndo pode perder a
oportunidade de colocar todo esse tratamento do e-notariado, porque isso é reserva de
legalidade, trata de propriedade, trata de atos notariais, e isso ndo pode ser tratado por norma
do CNJ, isso tem que ser tratado com urgéncia dentro do Cédigo Civil.

Ouvindo o Senador Portinho, e refletindo mais uma vez sobre as suas falas, Senador, eu
agora estou convencido de que esse livro de direito civil digital ndo tem que estar no final do
Cdédigo. Esse livro de direito civil digital tem que estar depois da parte geral. As audiéncias
publicas revelaram isso, na minha opinido. A parte geral do Cédigo Civil e, depois, a parte geral
do direito civil digital. Eu estou totalmente convencido, até pela méaxima da organizagéo, de que
nés precisamos desse livro de direito civil digital.

Cabe ao legislador escolher se é area do conhecimento ou n&o. E justamente esse o papel
gue nds estamos fazendo aqui. Se o legislador criar o livro de direito civil digital, assim o ser4,
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assim o sera. Essa € uma opgéo do legislador. Entéao, eu estou convencido desse livro, cada vez
mais, e depois da parte geral do Cédigo.

Eu quero encerrar a minha fala falando também, com o devido respeito a Dra. Layla - que
trouxe contribuigcdbes muito importantes, sempre foi contributiva conosco e estd sendo

contributiva novamente —, sobre esse art. 2.027-S.

Numa primeira proposic¢ao, a ideia era tratar de relacéo juridica digital e, depois, por conta
de uma proposigao da Profa. Rosa, muito apropriada, passou a tratar de situagao juridica digital,
de situagao juridica do ambiente digital. No inciso |, nés temos pessoas naturais; no inciso Il, nés
temos pessoas juridicas; no inciso Ill, nés ndo temos pessoas, nés temos novos entes
despersonalizados, como, alids, sdo, no direito civil, o condominio, o espdlio, a massa falida.
Entdo, eu nao vejo aqui, com o devido respeito, nenhum problema nessa proposigédo do hoje
art. 2.027-S. N6s temos um tratamento aqui de robds, assistentes digitais, que sdo entidades
equiparadas a entes despersonalizados e que podem estar presentes em relagdes juridicas ou
situagoes juridicas. Eu ndo vejo, com o devido respeito, nenhum problema no texto. Acho que o
texto estéa bem equilibrado, bem-feito, bem construido, e que néo trara grandes problemas.

Para encerrar — encerrar mesmo -, o Brasil ndo vai ser o primeiro pais a tratar de
neurodireitos: o Chile ja trata, a Espanha ja trata. O que o que nés teremos é o livro de direito
civil digital que, ai sim, vai ser exemplo para os outros paises. Como eu tenho dito sempre - e eu
acho que isso ja esta no espirito coletivo —, nés ndo podemos perder essa oportunidade que os
Srs. Senadores nos deram de fazer uma reforma geracional histérica do Cédigo Civil de 2002. E,
mais uma vez, sem duvida alguma, tivemos aqui uma manhé de quinta-feira muito contributiva
para esse processo de reforma.

Muito obrigado, Sr. Senador Rodrigo Pacheco, pela oportunidade, mais uma vez, de falar e
participar desse debate.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Muito obrigado, Prof. Flavio Tartuce, por mais uma bela contribuigéo a esta Comisséo.

Concedo a palavra ao eminente Senador Carlos Portinho.
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O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ. Para interpelar.) - Muito
obrigado, Presidente Rodrigo Pacheco.

Senador Veneziano, nosso Relator, grande amigo, certamente, hoje foi um dia de muitas
contribuicoes.

O Prof. Tartuce roubou aqui a minha fala. Eu ia falar que as mulheres dominaram aqui - e é
a verdade -, dominaram esta discusséo. Alids, no campo juridico, as mulheres acho que sao até
maioria hoje. Eu, como advogado...

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG. Fora do microfone.) - Juridico e n&o juridico.

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) - E. Mas eu digo que
no juridico especialmente. Eu, por exemplo, quando advogava, tinha o habito de falar assim: "Va
|&a despachar com a juiza". Ai as pessoas falavam para mim, Dra. Patricia: "N&o, mas ¢é juiz". Eu

falava: "Desculpa, é que € tanta juiza que, para mim, agora, ja é o...".
A SRA. PATRICIA CARRIJO - Nao, na magistratura nés somos cerca de 40%...
O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) - O!

A SRA. PATRICIA CARRIJO - Mas de tribunais ainda estamos longe. E em tribunais
superiores, sem comentarios. (Risos.)

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) - Mas ¢é
gradativamente importante, importante também pela visdo que trazem. Sao visdes diferentes,

naturalmente, e isso ndo é uma questdo de género, é um fato.

Bom, agradeco, Professor. Eu ia justamente encaminhar, enderecar aqui a minha fala hoje
na retomada dessa discusséo. Eu acho que a questao da tecnologia, da inovagao ja entrou nas
nossas vidas. Isso aconteceu na ultima quadra e certamente a ultima atualizagdo do Cédigo néao
contemplou. A gente andou muito... Esta-se falando de inteligéncia artificial. Imagina se 1a em
2002 falassem disso!

A SRA. PATRICIA CARRIO (Fora do microfone.) - Neurodireitos.
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O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) — Neurodireitos.
E verdade, vai ter muita divergéncia, porque é uma inovagao.

Eu acho até bom ter sido destacado num livro de direito digital, porque nos permite
entender do que a gente estd falando, embora, como eu disse da outra vez, seja muito
transversal a outros temas, e essa discussdo do posicionamento... Porque, se forem linhas gerais
de direito digital, eu concordo. Na verdade, a minha sugestéo era — obrigado por reforgar - que
ele inclusive tivesse um destaque logo apés a Parte Geral. Esta é a grande discusséo: se a gente
vai ter um livro especifico de direito digital; ou se, porque é transversal, é possivel incluir nos
outros capitulos, no que for pertinente, a questao digital; ou se trazemos esse livro, por ser um
livro geral, normas mais gerais... E devem ser, na minha opinido, porque estd em constante
inovagéo e desenvolvimento da tecnologia. Foi uma preocupagéo que eu tive na IA. Acho que
ficou muito amarrada, e a gente vai ter novas experiéncias, novas ferramentas, como foi dito
aqui, como parte geral importante.

E ai eu quero lembrar - foi até falado também pelo Professor — essa questao da assinatura
eletrénica. A MP 2.200, de 2001, ndo esgotou o tema das assinaturas. Ele tem sido objeto de
inumeras divergéncias jurisprudenciais no STJ, o que tem levado esse tribunal a enfrentar
questoes que poderiam ser resolvidas pela lei. Quanto mais objetivo, mais claro, mais eficiente

sera.

A sua inclusdao no Cédigo de 2002 faz muito sentido, assim como foi feito no CPC, ao
tratar da validade, no Cédigo de Processo Civil, da assinatura eletrénica no titulo executivo
extrajudicial, o art. 784, §4°, que diz: "Nos titulos executivos constituidos ou atestados por meio
eletrénico, é admitida qualquer modalidade de assinatura eletronica prevista em lei, dispensada
a assinatura de testemunhas quando sua integridade for conferida por provedor de assinatura".

Entao, essa é uma questdo que a gente deve tratar. E ai, falando um pouco de também
contratos, j&4 que a gente estd entrando... o tratamento dos contratos eletronicos e contratos
digitais ainda n&o foi muito esclarecido. Ndo parece existir diferenga entre o contrato eletrénico
e o contrato digital. E o contrato tradicional é tdo contrato quanto os eletrénicos e quanto os
digitais. A diferenca é que o contrato eletrénico ou digital é realizado no suporte eletrénico, na
ferramenta, como vocé trouxe, e ndo no fisico.
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Dessa forma, sera que a regulagdo do contrato digital ndo deveria estar inserida no livro
préprio de obrigagoes, atualizando as regras contratuais para compreender também os
contratos celebrados no meio eletrénico ou digitais? E ai vem esta dicotomia que a gente vai ter
que enfrentar aqui: se cabe um livro a parte ou se a gente vai usar o que esta no livro em cada
capitulo.

O art. 2.027-AS nao parece tratar apenas dos requisitos de validade do contrato digital. Ele
estabelece que o contrato estd celebrado quando "as partes manifestarem claramente a sua
intengao de contratar, podendo a manifestagédo ser expressa por cliques, selecdo de opgdes em
interfaces digitais, assinaturas eletrénicas, ou por outros meios que demonstrem claramente a
concordancia com os termos propostos”, mas os arts. 428 e 434 também trazem a regra de
quando o contrato eletronico esta formado.

Eu fago aqui a comparagdo. O art. 434 dizz "Os contratos entre ausentes tornam-se
perfeitos desde que expedida a aceitagdo, exceto: [...] § 3° Nos contratos celebrados entre
ausentes por correio eletronico, por aplicativo de mensagem ou por outro meio de
comunicagéo semelhante, comprova-se a recepgao da aceitagao pela resposta do proponente
ou por ferramenta de identificagdo de recebimento de mensagens, independentemente da
confirmacéo da efetiva leitura”.

No art. 2.027-AS, ele fala:

O contrato formalizado por meio digital é considerado celebrado quando:

| - as partes manifestarem claramente a sua intengdo de contratar, podendo a
manifestagdo ser expressa por cliques, selecdo de opgdes em interfaces digitais,
assinaturas [...], ou por outros meios que demonstrem claramente a concordancia com
os termos propostos;

Il - o objeto do contrato for licito, possivel, determinado ou determinavel;

lll - o contrato atender aos requisitos [...] [pa-pa-pal.

Pelo art. 434, o contrato eletrénico entre ausentes esta formado desde a aceitacgéo,
quando a recepgao é recebida, mas o art. 2.027-AS diz que estad formado desde que "as partes
manifestarem claramente a sua intengdo de contratar”. Ainda que se possa cogitar apenas uma



gy B * el 56657
7 W
%,,m;“:rsummﬂ““m\s\‘

/5
%

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

antinomia aparente, talvez deva ser modificada a redagéo para deixar mais claras a diferenca e a
aplicagao de cada dispositivo.

Estou mostrando sé para a gente entender. E, é l6gico, na hora que foi feita pelo grupo de
trabalho a divisdo das tarefas, como aqui a gente tem sub-relatorias também divididas... E
importante, e é o nosso trabalho no Senado, sistematizar, para que ndo deixe duvida.

Eu, por exemplo, acho que a redagao do art. 2.027-AS é mais clara, mais efetiva, mais
objetiva, mas pode gerar alguma interpretagdo com o art. 434.

Entao, de novo, eu trago também aqui, nessa questéo, a discussdo de se a gente deve ter
um livro préprio — e onde ele vai ficar, inclusive -, ou se, por ser transversal, a gente pode
absorver nos outros capitulos as questées do direito digital. Eu ndo vou dar spoiler, nem vou dar
o final, nem a minha conclusao, porque nédo tenho. A gente, na verdade, estd aqui de mente
aberta para discutir isso, mas é importante a gente mostrar a questao da sistematizagdo para a
gente chegar a uma concluséo final.

Agora, eu estava escutando a Profa. Dra. Layla e estou concordando muito com o que
vocé disse. E ai vocé me fez uma reflexdo sobre esse artigo — escutei o Prof. Tartuce também -
das entidades digitais, robés e IAs. Gente, a ndo ser que a gente admita que eles tém vida
préopria mesmo — e ai a gente vai tratd-los como animais talvez -, eles, para mim, séo
ferramentas, como vocé colocou, de uma pessoa fisica ou de uma pessoa juridica; alguém ou os
usa ou os desenvolveu. Entdo, como a gente vai atribuir responsabilidade para uma coisa?
Porque é uma coisa; vou tratar entidades digitais, robés e IAs como coisas. Como a gente vai dar
responsabilidade para coisas ou personalidade para coisas, se essas coisas estdo diretamente
ligadas ou a uma pessoa fisica ou a uma pessoa juridica?

Eu queria ouvir isso, € uma pergunta, porque aqui, no meu ponto de vista, a
responsabilidade é ou de quem desenvolveu ou de quem estd usando aquela coisa.

A SRA. PATRICIA CARRIJO - Pois é. Exatamente.

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) - E ai, sé para concluir,
€ s6 uma pergunta, é davida mesmo minha, porque eu queria incluir uma outra abordagem: nao
seria semelhante a responsabilidade civil do dono do animal?
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O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Perfeitamente.

Com a palavra a Dra. Patricia.
A SRA. PATRICIA CARRUJO (Para expor.) - Obrigada.
Exatamente. Os questionamentos do senhor estéo corretos.

A gente debateu bastante aqui no dmbito da Comissdo. Em momento algum, a gente
pensou em atribuir personalidade para os entes, para os robds, para as maquinas. A gente
entende que a responsabilidade é dos donos, e eventual agdo de reparagao pelas atitudes, pelas
acoes, pelos erros precisa ser demandada aos donos dos produtos porque séo maquinas, como
o senhor bem colocou ai no caso dos donos dos animais.

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) - E, mas ai me leva a
pensar — depois eu quero ouvi-la e me desculpe interrompé-la - se a regra geral de
responsabilidade civil ja ndo é suficiente; ou se a gente tem que ser especifico, mas delimitando
a responsabilidade a pessoa juridica ou a pessoa fisica que usa ou que desenvolveu.

A SRA. PATRICIA CARRIJO - Ai, na verdade, eu entendo que a regra geral ndo seria
suficiente, porque nao ha uma regra geral. Quando a gente vai no Cédigo Civil, 14 fala sobre os
empregados, fala sobre os animais, fala sobre a rede de hotelaria. Entdo, a gente precisa
realmente ter, porque, senéo, esta discussao que estd acontecendo aqui vai acontecer onde? L4
no processo judicial. E ai nés vamos ter determinado magistrado que possa entender que a
responsabilidade ¢, sim, da méaquina e que ela tem a personalidade juridica.

Porque, aqui dentro desta Casa, pode acontecer de ter um Senador que entenda que a
maquina tenha personalidade juridica; e, dentro do Poder Judiciario, nés podemos nos deparar
com a situagdo de um magistrado que venha naquele processo a julgar que a responsabilidade
seja da maquina. E é justamente que aqui, mais uma vez, nés estamos falando sobre seguranga
juridica. Uma vez que o Cédigo traga as normas gerais, mais segurancga juridica nés temos,
menos ativismo judicial e mais previsibilidade, que eu acho que é o que toda sociedade pleiteia,
Senador.
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O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) - Mas ai, de novo,
desculpa o bom debate.

Por que a gente trata de entidades digitais? Primeiro, parece que, com "entidade", a gente
estd atribuindo personalidade, quando a gente usa esse termo. Ainda nao escutei a responsavel;
depois eu quero escutar. Em segundo lugar, a gente estd fechando a norma. Entidades digitais,
robos e IA, na verdade, sdo ferramentas da tecnologia. Pode vir outro amanha, e, se a gente
quiser elencar quais sdo essas ferramentas, a gente estd esgotando o que, talvez, seja
inesgotavel, de um futuro que a gente néo prevé.

E, de novo, se a gente considera que sdo ferramentas, que € uma coisa, ela esta atribuida
ao seu dono, aquele que a desenvolveu. Acho que a lei pode ser até mais especifica, para evitar
interpretacdées; mas eu, particularmente, nesse aspecto, acho que ndo tem como vocé dissociar
IA, robds e entidades de quem os proveu ou os utiliza. Como, no caso de um cachorro que
tenha dono, vocé ndo tem como abstrair a responsabilidade do dono e dizer que é do animal.

Ele, num surto... E olha que o animal ainda tem sensibilidade maior, muitas vezes.

A SRA. PATRICIA CARRIJO - Eu acho que, na verdade, nido estd havendo essa
interpretagao. E por isso que eu falo: o direito é lindo, e a interpretagdo é melhor ainda. Porque
€ 0 que o Prof. Flavio falou, é como a questdo do condominio. Se a gente for entender por esse
lado, entdo o condominio é uma pessoa, 0 que ndo é. Mas a Profa. Laura... Eu sei que hoje ela
nao esta contribuindo, fica a critério do Presidente Pacheco.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - N6s temos, a respeito disso, Senador Carlos Portinho, certa rigidez na Comissao em
relagdo aos convidados que fazem exposigdes. Os Senadores fazem os seus pronunciamentos, e
h4, obviamente, perguntas e respostas aos expositores.

E nés temos, aqui, adotado que os relatores gerais, a Profa. Rosa Nery e o Prof. Flavio
Tartuce, participem também, para que possam fazer os esclarecimentos. A Profa. Laura Porto - e
agradeco a presenca dela entre nés nesta manhéa - foi a sub-relatora da parte do direito civil
digital. Entdo, ela acabou sendo também colaboradora, como relatora, do Prof. Flavio Tartuce e
da Profa. Rosa Nery.
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Eu posso, perfeitamente, abrir essa excegéo, considerando esta circunstancia: tratar-se da
relatora da matéria especificamente. Se tivesse algum questionamento sobre outro tema que
nao fosse o dela, talvez fosse o caso de n6s mantermos um pouco mais rigido, até para evitar
precedente que possa alcangar outros tantos.

Entdo, eu vou permitir a fala da Profa. Laura Porto, que foi a sub-relatora desse tema, do
livro de direito civil digital, & luz dos questionamentos do Senador Carlos Portinho, porque vai

ser muito util, inclusive, esse esclarecimento para a Comissao.

Antes, porém, eu vou passar a palavra a Dra. Layla, que havia pedido antes, para também a
sua consideragéo final.

A SRA. LAYLA ABDO RIBEIRO DE ANDRADA (Para expor.) — Obrigada, Presidente.

Acho que a gente estd concordando sem perceber. Existe a necessidade de regime
especial de responsabilidade civil. Ndo é como um condominio; um condominio € um ente
despersonalizado que tem patriménio.

Tem 16 anos que eu estou aqui. Por que vocés acham que as plataformas n&do estdo
chiando com isso que vocés escreveram? Porque, no momento em que vocé diz que existe uma
situacdo juridica digital que resulta em responsabilidade, por vantagens ou desvantagens,
direitos e deveres, entre uma pessoa e uma entidade digital, vocé estd desresponsabilizando a
pessoa juridica por tras da ferramenta. Nao € um ente despersonalizado, como um condominio.

Eis a questao.

Vou aproveitar para dizer o seguinte, porque talvez ndo tenha ficado muito claro: eu sou
extremamente a favor da modernizacdo de todo o Cédigo Civil, para que se entre nessa nova
realidade, que ¢ digital, e do aproveitamento de todo o trabalho que foi feito, mas
pontualmente, em cada pedago. E posso dizer que, da experiéncia desses tantos anos, vai ser
muito mais facil lidar com isso na Casa Baixa, se isso estiver pontuado.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Com a palavra a Profa. Dra. Laura Porto e, na sequéncia, o Prof. Flavio Tartuce.
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A SRA. LAURA PORTO (Para expor.) — Obrigada, Presidente. Agradegco muito que tenha
me passado a palavra rapidamente, para que a gente possa fazer os devidos esclarecimentos;
agradego também, Senador Portinho, pelas colocagoes.

E me espanta um pouco a Dra. Layla trazer este debate, porque a Dra. Layla participou
como consultora, e ela mesma indicou uma emenda para que nés cridassemos entidades, e a
Comissao inteira falou: "Imagina! Nés nao podemos criar entidades. Ndo faz o menor sentido
dar essa personalidade juridica para entidades digitais". Participamos de todo esse debate, e é
por isso que eu acho muito bom termos esse esclarecimento aqui, porque a sociedade, que esta
nos assistindo, precisa entender por que isso foi colocado aqui.

Estamos dentro do capitulo que foi intitulado, como o Prof. Tartuce disse, situagéo juridica.
Entdo, aqui é o que estd criando uma situagdo juridica, com a devida responsabilidade
posteriormente, ou que possa ter. Entdo, aqui ndo é quem estd criando ou quem estad se
responsabilizando por isso, é o que pode vir a criar. Por isso, inclusive, aproveito para comentar
o que o Senador Portinho falou, de travarmos o texto. N6s colocamos aqui: "Entidades digitais,
como robds, assistentes virtuais, inteligéncia artificial, sistemas automatizados e outros". O que
eles fazem? Eles criam uma situagéo juridica. Por qué? Porque, por muitas vezes, nds estamos
nos relacionando digitalmente, realizando contratos com as devidas responsabilidades, as vezes
com inteligéncia artificial, porque nés ndo sabemos que ndo é uma pessoa por tras daquilo, que
ainda é de uma empresa. E, ainda que nés estejamos falando de qualquer tipo de entidade
digital... A gente sempre brincava, a gente falava: "A Lu da Magalu”, "Estamos contratando com
a Lu da Magalu", que é uma entidade digital. A gente nao sabe se tem uma pessoa por tras dali
ou ndo, mas tem uma empresa, o que nao significa que a responsabilidade é da empresa, mas a
situacéo juridica que cria aquela responsabilidade pode ter sido criada por uma entidade digital
daquela empresa.

Entdo, em nenhum momento, a gente deu personalidade juridica, rechagando totalmente
essa emenda de dar essa personalidade juridica, porque ndo tem como realizarmos isso. Mas
essa entidade juridica, ou essa inteligéncia artificial que nés estamos contratando com ela, vai
gerar, sim, responsabilidade. Entdo, a empresa, por exemplo, ndo poderia dizer: "Ah, nés nao
tivemos responsabilidade nisso, porque estava dentro do sistema da inteligéncia artificial". Nao,
ali dentro daquele sistema, criou-se uma situacéo juridica no ambiente digital, que vai ser de
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responsabilidade dela. E por isso que nés, inclusive, colocamos "e outros”, porque nés nao
sabemos que tipo de entidade, ou o que possa vir a ser criado por uma empresa, cria uma
situacéo juridica que vai gerar as devidas responsabilidades.

Eu espero ter respondido rapidamente.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Senador Carlos Portinho.

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ. Pela ordem.) - Néo,
tudo bem... Entédo, agora, eu entendi onde se situa a minha duvida. E ai eu acho que eu tenho
que me dirigir ao nosso Prof. Tartuce, porque esse termo "situagao juridica” € uma inovagéo, ou
nao? Porque eu me lembro, 14 nos bancos da faculdade, falarem em relagéo juridica. Acho que o
problema esta é nesse termo que, para mim... Desculpa até a minha ignoréancia, mas eu consigo
entender que ha relagdo juridica com a Magalu, com uma pessoa fisica, com uma pessoa
juridica, que é o provedor ou quem disponibilizou a ferramenta tecnolégica, seja ela qual for. Ai
eu tenho uma relagao juridica. Porque, se é a Lu da Magalu que me atende e, a partir dali, eu
faco um negdcio juridico, eu passo a ter uma relagao juridica com a Magalu.

O que eu nao estou entendendo, néo sei, pode ser que nédo esteja atualizado, pego aqui
vénia, talvez seja, entdo... J& me situei na minha duvida: o que é uma situagéo juridica como tese
académica? Porque eu ndo me lembro de ter estudado esse termo na faculdade. Lembro-me de
relagéo juridica, negdcio juridico. Talvez seja uma inovagéao, Prof. Tartuce, e pode me esclarecer
até por ignorancia?

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Prof. Flavio Tartuce tem a palavra.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Para expor. Por videoconferéncia.) - Obrigado, Senador Pacheco.
Eu posso ja passar para todos esses assuntos de uma vez sé, Senador? Acho que fica mais
facil.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Perfeitamente, Professor.
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O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) — Bom, Senador Portinho, eu também
preferia originalmente relagéo juridica, a partir da ideia do Bobbio, eu fui aluno da Profa. Maria
Helena Diniz no mestrado, orientando. A gente aprendia assim: sujeito passivo, sujeito ativo,
objeto e elemento virtual entre eles; mas a propria obra da Profa. Rosa, Instituicées de Direito
Civil, escrita pela Profa. Nery, fala em situagao juridica, porque é um conceito mais amplo. Nem
sempre nés temos o dinamismo da relagéo juridica, nés temos uma situagéo juridica. Entéo, por
exemplo, uma postagem que esté |4 parada, digamos assim. Nao ha o dinamismo do contrato,
de um negdcio juridico, entdo eu fui convencido de que um conceito mais amplo seria o
conceito de situacéo juridica, ndo necessariamente o dinamismo da relacéo juridica. Quer dizer,
€ um conceito que atinge melhor os objetivos e acabei sendo convencido disso.

Esse artigo, o art. 2027-S, como bem pontuou a Dra. Laura, é um dispositivo geral, é um
dispositivo para descrever o que € a situacéo juridica, para trazer mais segurancga juridica, mas
ele ndao é, Senador Portinho, um artigo sobre responsabilidade civil propriamente dita. Eu
entendo, ja trazendo até um debate para os nossos préximos encontros, que o sistema de
responsabilidade civil digital passa a ser, com tratamento no Cdédigo, sistema tradicional: em
regra, subjetiva a responsabilidade, ou seja, uma responsabilidade baseada em culpa e em dolo,
e, eventualmente, excepcionalmente, em algumas situagdes, pode ser a responsabilidade até
independentemente de culpa, uma responsabilidade indireta pela tecnologia, como V. Exa. bem
pontuou, uma responsabilidade por atividade de risco, uma responsabilidade regida por lei
especial, como é o caso da recente lei do ECA digital, lei da adultizagao, que ali se consagra a
responsabilidade objetiva pelo CDC. Entdo, a gente tem uma... Eu entendo que haverd uma
seguranca até maior para as proprias empresas, porque a regra serd de responsabilidade civil
subjetiva, e, como excegédo, excepcionalmente, até pode-se vislumbrar responsabilidade
objetiva.

Senador, para encerrar, eu ja havia dito isso no ultimo encontro, e eu acho que seria
interessante fazer realmente uma proposta de emenda para o art. 2027-AS, porque esse artigo
nao trata de formagéo do contrato.

Na verdade, ele trata de requisito de validade, e ele ficaria melhor escrito - o Prof. José
Fernando Simao até pontuou isso nos nossos encontros — assim: "O contrato por meio digital é
considerado vélido quando...". Porque, se a gente pegar o art. 2027, ele espelha o art. 104, dos
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requisitos de validade do negédcio juridico, entdo, "partes capazes com manifestacdo de
vontade”, o art. 2027-AS espelha o 104, inciso [; "objeto ilicito", o inciso Il espelha o art. 104,
inciso ll; e "requisito de forma" que é o 2027-AS, lll, que espelha o art. 104, inciso I, e depois o
artigo seguinte vai dizer que, em regra, os contratos séo informais. Entao, na verdade, esse é um
dispositivo que trata de requisito de validade, ndo de formagédo do contrato propriamente dito.
Quando vai falar da formacao, ele elenca algumas possibilidades de formagédo do contrato

eletrénico.

Aqui o que nés temos, Senador, é uma teoria geral do contrato digital, por isso os
principios, que sdo os principios contratuais e algumas regras. Porque o 2027-AU, eu tenho visto
algumas pessoas criticando, dizendo que ele traz muitas clausulas gerais, mas aqui séo as
clausulas gerais que foram trazidas do direito comparado, ndo sé por contribuigdo dos
membros da Comissdao, mas também da Profa. Claudia Lima Marx. Sao clausulas gerais
conhecidas nos contratos digitais, e muitas vezes ndo sdo conhecidas essas expressdes dos
civilistas classicos. E claro que a gente precisa de conceitos que sdo conceitos préprios. O 2027-
AR também: "Na interpretacdo dos contratos digitais devem ser consideradas funcionalidade,
compatibilidade, interoperabilidade e durabilidade de seu uso comum esperado”, isso é pratica
internacional para contrato digital que a Profa. Claudia Lima Marx fez como proposigdo, ndo sao
conceitos conhecidos, repito, do direito civil classico, mas sdo conceitos conhecidos de quem
atua com direito digital e com tecnologia.

Entdo, com o devido respeito, Senador, eu penso aqui que nés precisamos dessa teoria
geral, como dito aqui pela Dra. Patricia, para trazer seguranca juridica para quem julga, e para
trazer seguranca juridica para os departamentos juridicos das empresas de tecnologia. Eu
atendo algumas dessas empresas com trabalhos de consultoria e existem muitas duvidas de
categorias, por exemplo, que séo tradicionais do direito civil, quando vocé leva para o mundo
digital.

Senador, eu posso s6 encerrar com um exemplo? Eu vou trazer um exemplo para vocés,
rapidamente.

Existe uma determinada plataforma digital - eu ndo vou citar o nome, mas os senhores
podem até deduzir —, que trabalha com um sistema de garantia, entdo, vocé faz l1a o seu
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contrato pela plataforma, e existe uma garantia do pagamento dos aluguéis, certo? Qual é a
natureza juridica dessa garantia? E seguro? E fianga? E uma caugao? E por que ha essa duvida,
essa insegurancga juridica? Porque a gente ndo tem nada no Cédigo Civil, entédo, eles sempre
tém duvidas: se isso é possivel, é licito, é valido. Essa criagdo dessa teoria geral, que nés estamos
propondo, resolve o problema - resolve o problema. Eles terdo um roteiro minimo, eu estou
falando antes da agao judicial, para saber o que pode e o que nao pode ser feito, do ponto de
vista do direito contratual. Ai eu volto ao que eu disse: nés ndao podemos perder a oportunidade
de trazer estabilidade e segurancga juridica prévia a demanda judicial, para as empresas saberem

como atuar.
Obrigado, Senador Pacheco. Era isso.
Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Muito obrigado, Prof. Flavio Tartuce.

Para as suas derradeiras manifestagées, Senador Carlos Portinho.

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ. Pela ordem.) — Por

favor, senao eu perco o meu voo também, porque a discusséo é estimulante.

Ai eu vim aqui no Capitulo 3, Prof. Tartuce, nas "Situagdes Juridicas no Ambiente Digital”, e
eu estou convencido de que toda a minha dudvida vem desta expressdo "situagao juridica”,
porque agora foi confirmado que eu realmente ndo aprendi no banco da faculdade. E o
desenvolvimento de um conceito, de uma tese, e ai eu vim ainda mais a fundo ver aqui o
primeiro artigo deste Capitulo 3. Vocé vé que ele da - desculpa -, ele da personalidade sim as
entidades digitais, porque ele diz que a situagéo juridica ocorre por vantagens ou desvantagens
que resultem em responsabilidade, ou seja, ela outorga responsabilidade por vantagens ou
desvantagens, direitos e deveres. Entdo, ela outorga, ela reconhece que ha direitos e deveres
entre, dois pontos: 1- pessoas naturais, pessoas fisicas; 2- pessoas juridicas; 3- entidades digitais,

como robés assistentes virtuais, inteligéncia artificial e sistemas automatizados e outros.

Entao, vejam, personalidade juridica tem pessoas naturais, personalidade juridica tem
pessoas juridicas, e, por interpretacdao do inciso Ill, passam a ter personalidade juridica as
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entidades digitais, e, como disse a Profa. Layla, talvez por isso as plataformas estejam tranquilas,
porque elas vao dizer: "N&o, a entidade... Vai |4 falar com a entidade". E entidade, nao é?

Entdo, primeiro, uma situagao juridica, que ja € um conceito novo, e que é entre
personalidades, pessoas, entre elas, o inciso lll, que eu acho que traz mais confusdo do que
solugao, porque uma entidade digital esta associada como ferramenta a uma pessoa juridica ou

a uma pessoa fisica. Vocé nédo precisa personaliza-la a parte.

Eu vou além, ai eu vou entrar no conceito de situacdo juridica digital, que diz que ¢é
constituido quando, vamos |4, "houver acordo de vontade manifestado, de forma expressa ou
tacita". Mas eu quero que vocés prestem atengao nisto aqui: 2 - houver acordo de vontade
manifestado de forma expressa ou técita envolvendo tal... 3 - houver acordo... Desculpa, gente,
se ha acordo, ha negécio juridico! Ha relacéo juridica, ndo ha situagao juridica. J& passamos, seja
o que for a tese, eu vou até me dedicar a ler, porque aprecio muito a Profa. Rosa, mas o que o
§1° estd dando séo relagdes juridicas, sdo negdcios juridicos. Se ha acordo, é um negdcio
juridico!

Entédo, de novo, eu entendi. O problema nao é aqui neste Capitulo 3 com o conteudo, é
com o titulo: situagdes juridicas. Temos que ter muito cuidado com isso, porque € uma
inovagéo, e toda inovagdo gera o debate, e pelo que eu estou vendo aqui, a gente esta
elencando hipéteses de relagdes juridicas de entes personalizados.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Muito obrigado, Senador Carlos Portinho.

Com a palavra o Relator, Senador Veneziano Vital do Régo.

O SR. VENEZIANO VITAL DO REGO (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PB. Como
Relator.) - Presidente, nés ja estamos partindo para as 13h, mas evidentemente eu quero deixar
V. Exa. conscio de que, durante as exposigdes, tanto eu quanto a nossa consultoria, nés tivemos
- e evidentemente é nosso dever —, na condigdo que nos foi reservada de fazer o relatério final e
geral, absorver alguns pontos dos expositores e das senhoras expositoras, que, mais uma vez,
ricamente trazem seus conhecimentos.
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Quero dizer ao nobre Senador Carlos Portinho, mais leve hoje em razdo de um bom
resultado alcangado na noite de ontem pelo Flamengo, que V. Exa. foi um aluno prendado, ao
mencionar, como eu também n&o tinha conhecimento, e acho que V. Exa. pontua situagdes que
podem, a meu ver, minha gratissima e competentissima Profa. Laura, mas podem gerar algumas
situagdes que terminem por levar as apreciagdes dos senhores e senhoras julgadores a duvidas.
Eu acho que cabivel foi a observagao, algumas das observagées feitas pela Profa. Dra. Layla.

Eu quero apenas fazer essas mengdes. Todos os expositores, e aqui, bem rapidamente,
anotando a fala da Profa. Magistrada Carrijo sobre as questdes dos atos ilicitos, as situagdes que
nos fazem ter a preocupagao sobre tutelas inibitérias e ndo apenas reparatérias; o Prof. Vicente
falou, e evidentemente sdo dois pontos fundamentais os dois artigos que mencionam a
protegdo dos animais; o Prof. Dierle também traduz nessa linha - meu irméo, um abrago, tudo
de bom, boa viagem -, nessa mesma linha; a Desembargadora Débora pontua, em quatro
situagdes, uma delas simples, a questdao de um erro que foi identificado, mencionando até
quarto grau, necessidade de que haja maior facilidade na declaragéo para doagdes de dérgéos,
se estendendo também as doagdes de corpos para estudos cientificos, necessidade de
capacidade de raciocinio para dispor sobre negativa de tratamento médico, é um ponto que
deve ser cuidadosamente levado em consideragdo por noés, definicdgo melhor do responsavel
por permitir acesso ao conhecimento da ancestralidade, no caso de inseminagdes artificiais.
Enfim, fico muito satisfeito, Presidente, perguntando a V. Exa. se V. Exa. estd predisposto a
marcar ndo para a proxima quinta, tendo em vista o anuncio feito pelo Presidente Davi
Alcolumbre de que teremos atividades remotas, entdo a préxima audiéncia seria daqui a duas
semanas...

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Dia 6 de novembro.

O SR. VENEZIANO VITAL DO REGO (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PB) - Dia 6 de
novembro, trazendo, por sugestao sua, mais uma vez, ja essa disposicdo nossa de tratar sobre

aquilo que nds aprovamos aqui, que esta sobre os cuidados da Camara, qual seria?

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - A ideia, Senador Veneziano, dias 6 e 13 de novembro, nés reservarmos para o tema de
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responsabilidade civil, que é um tema de que o Senador Carlos Portinho tem cuidado, e
encontrarmos a data para essa audiéncia publica especifica em relagdo ao Livro de Direito
Digital e ao projeto de inteligéncia artificial.

O SR. VENEZIANO VITAL DO REGO (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PB) - Perfeito,
estd bem. Fico satisfeito.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD
- MG) - Agradego a V. Exa. e gostaria também de registrar, Senador Veneziano Vital do Régo, as
presengas entre nds, nesta manha-tarde de hoje, da Dra. Manuela Carvalho Menezes, que é
Defensora Publica do Estado de Alagoas, e da Dra. Juliana Bastos Lintz, Defensora Publica do
Estado do Rio de Janeiro.

Permito-me também, Senador Veneziano, nos termos do art. 111 do Regimento Interno,
submeter a deliberagdo do Plenario a dispensa da leitura e a aprovagao da Ata da 42 reuniao,
realizada em 9 de outubro de 2025.

Os Senadores e Senadoras que aprovam permanegam como se encontram. (Pausa.)
A ata estd aprovada e sera publicada no Didrio do Senado Federal.

Eu gostaria de agradecer as participagdes de hoje de inumeros expositores e expositoras
em relagdo ao tema da parte geral e do livro de direito civil digital. Foi um debate muito
enriquecedor, muito democratico, com muito conteudo, e eu fico muito contente com essa
realizacdo e com o que nés discutimos aqui, hoje, com a participagdo também muito
importante do Senador Carlos Portinho. E reservaremos para as préximas reunides a
continuidade desse debate para que possamos aprofundar, dirimir as duvidas e entregarmos o
melhor diploma possivel em relagédo ao direito civil brasileiro através de seu cédigo.

Portanto, agradecendo muito a todos e a todas que aqui estiveram colaborando com esta
Comissao Temporaria do Senado Federal, ndo havendo mais nada a tratar, eu agradeco a
presenca de todos que nos acompanharam e declaro encerrada a presente reuniéo.

Muito obrigado.

(Iniciada as 10 horas e 18 minutos, a reuniégo é encerrada as 12 horas e 04 minutos.)



